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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APRECIDA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2026 

Processo Administrativo n° 030/2026

COM INVERSÃO DE FASES

O MUNICÍPIO de Boa Vista da Aparecida, toma público que, às 09h (nove) horas do dia 11 
de junho do ano de 2026, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR 
PREÇO, modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do Estado do 
Paraná, da Lei Complementar Federal n .0 123/2006; da Lei Federal n. 0 14.133/2021, assim 
como pelas disposições deste Edita! e seus anexos.

Data da sessão: 11/06/2026. (IN ÍC IO  DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO),
Horário: 09h (nove horas) (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília -  DF).
Data e horário limite para encaminhar documentos de habilitação e as propostas: Os
documentos de habilitação, bem como a(s) propostas serão encaminhados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico até as 08h50min do dia 11/06/2026.
Plataforma: https://www.bnc.org.br, no qual o edital está disponível para “download”.

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, REGIME DE EXECUÇÃO

DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,
tipo menor preço, da seguinte obra:_____________________________________________

Local: Estrada Vicinal Municipal - Arcelino Pichek - Linha Flor da Serra.
Objeto: Pavimentação de Estrada Vicinal em CBUQ, 30.234,43m2, incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, sinalização 
de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.
Trechos:
Estrada Vicinal - Arcelino Pichek 
Área Pavimentada: 30.234,43 m2.
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias.
Patrimônio líquido mínimo: R$ 329.000,00 (trezentos e vinte e nove mil reais).
Valor máximo da licitação: RS 3.290.351,54 (três milhões, duzentos e noventa mil, trezentos
e cinquenta e um reais e cinquenta e quatro centavos).______________________________

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, 
memoriais e demais documentos.
SAM 93

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior a:
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Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ)

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA *
1.3 0  preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 3.290,351,54 (três milhões, 
duzentos e noventa .mil, trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), sendo 
66,90% referente aos materiais e 33,10% referente à mão de obra, conforme planilha 
orçamentária de referência (Anexo XVI).
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a 
licitação.
1.3.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte, 
com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de 
Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VI).
1.3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo VII.
1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar- 
se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.
1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são 
os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor 
dispêndío para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS
1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos 
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo 
Município de Boa Vista da Aparecida, em conformidade com o disposto na Minuta de Contrato 
(Anexo I).
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas pelo 
contratado em nome do Município de Boa Vista da Aparecida.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo ate 21 (vinte e um) dias contados a partir da 
data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para 
aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o 
prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.
1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
1.6.2 O prazo de Vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da 
Lei Federal n.° 14.133/2021. 2

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas -  
PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura de Boa Vista da Aparecida,
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www.boavistadaaparecida.pr.gov.br, ê
(https://www.bnc.org.br).
2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras 
eletrônicas do BNC — Bolsa Nacional de Compras, no seguinte link: http,s://www.bnc.org.br.
2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção 
e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas 
adotado para a presente licitação.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos, 
adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próprio Sistema 
Eletrônico de Licitação https://www.bnc.org.br, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sem 
identificar a proponente que deu origem à consulta.
2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município 
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado ou 
impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência 
expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.
2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município 
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente 
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam todas 
as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema 
eletrônico do https://www.bnc.org.br.
3.2 Credenciamento:
3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de 
Licitações https://www.bnc.org.br, que permite a participação dos interessados na modalidade 
LIC1TATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistemá Eletrônico de Licitações 
https://www.bnc.org.br.
3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação.
3.2.3 0  licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema Eletrônico de Licitações https://www.bnc.org.br, e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.
3.3 Consórcio:
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Poderão participar desta Concorrência empresas reunidas em consórcio;/de modo a permitir que 
as empresas especializadas somem esforços e conhecimento técnico para a correta execução do 
objeto.
3.3.1 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências:
3.3.1.1 A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social;
3.3.1.2 A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em 
outra formação de consórcio;
3.3.1.3 No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá 
obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea “f  \  do subitem a seguir;
3.3.1.4 A constituição do Consórcio será feita por Comprovação do compromisso, público ou 
particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes 
.itens:
a) Designação do Consórcio e sua composição;
b) Finalidade do Consórcio;
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para 
dirimir eventuais demandas entre as partes;
d) Definição dás obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestações 
específicas (participação em percentual do valor total), em relação ao objeto da licitação;
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, 
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Município contratante por todos os 
consorciados;
f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante 
perante o Município contratante, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, 
serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as 
condições de liderança fixadas no edital;
g) Designação do representante legal do consórcio;
h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição alteradas 
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do Município contratante, até o cumprimento 
do objeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do 
consórcio, definido na alínea “c”; supra;
i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura do eventual 
termo do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consórcio, 
arquivado no registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e 
Documentos, conforme a natureza das pessoas consorciadas;
j) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada no item DA HABILITAÇÃO 
deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório 
dos quantitativos de cada consorciado.
3.3.2 Será exigido do consórcio acréscimo de 10% sobre o valor exigido de licitante individual 
para a habilitação econômico-financeira.

3,4 Das vedações à participação:
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente, empresas que:
3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;
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3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde q$e apresentada 
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;
3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos;
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;
3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9o e 14 da Lei 14,133/2021):
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo Ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSÇIP’s atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;
3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado.
3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos
da Lei Complementar n° 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios 
estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do 
sistema sua condição. ......:-;v~-
3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços 
de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendàrio de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante devefá declarar, em 
campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e 
concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às exigências 
de habilitação e demais condições previstas no edital;
3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor 
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 
equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de 
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a 
art 49 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006;
c) Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021, 
do Conselho Federal de Contabilidade — CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros típos penais e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite 
da licitação.
3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que 
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XI).

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS
4.1 Apresente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES nos termos do Art. 17, §1° 
da Lei ri° 14.133 de 2021, conforme justificativa devidamente registrada nos autos do processo.
4.2 O licitante encaminhará simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta inicial, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados datas e horários limites 
estabelecidos no preâmbulo deste Edital.
4.2.1 Os documentos de habilitação estão descritos no item 6 deste Edital e deverão ser 
anexados ao sistema eletrônico até a data e o horário estabelecidos neste instrumento e sua 
ausência ensejará em inabilitação.
4.2.2 O licitante, ao enviar sua proposta inicial, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema:
4.2.2.1 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências do Edital;
4.2.3 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor 
global, em moeda corrente nacional.
4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar 
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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4,5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes 
anteriormente inserida no sistema.

M

poderão retirar

4.6 No momento da apresentação da proposta, será exigida a prestação de GARANTIA DE 
PROPOSTA, nos termos do artigo 58 da Lei n° 14.133/2021, como requisito de pré-habilitação, 
fixada no percentual de 1 % (um por cento) do valor estimado para a contratação.
4.6.1 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.6.2 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
4.6.3 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § Io do artigo 
96 da Lei n° 14.133/2021, a saber:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil;
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
4.6.3.1 Caso o licitante opte pela prestação da garantia de proposta na modalidade de caução 
em dinheiro, os dados para efetivação do depósito são os seguintes:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA, CNPJ: 78.121,985/0001- 
09, Agêncía:3844, Banco; CAIXA - 104, Operação: 3703, Conta Corrente: 000575588888-0.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor 
global, em moeda corrente nacional.
5.2 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá conter:
5.2.1 Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do 
ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação;
c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;
5.2.2 Cronograma físico-fínanceiro (anexo IV).
5.2.3 Cartilha Global (anexo III -  arquivo digital), Planilha de cálculo do BDI (anexo VI - 
arquivo) e ES (anexo V).
5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de 
mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.
5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
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5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valoiy proposto, 
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da 
proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar, na última parcela, valor não inferior 
ao percentual previsto no cronograma do edital, constante no Anexo III, referente ao valor 
global proposto;
5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora, deverá ser 
aprovado pelo Município na licitação, bem como, durante a reunião de partida, após assinatura 
do contrato;
5.7.3.1 Na ata da reunião de partida, a proponente vencedora terá a oportunidade de apresentar 
o cronograma alterado, se assim julgar necessário, caso contrário, o cronograma válido é aquele 
apresentado e aprovado na licitação.
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do 
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido 
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades 
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas, durante a reunião de partida, após 
assinatura do contrato.

FLS W

6. DA ABERTURA DA SESSÃO (FASE DE HABILITAÇÃO) E DO PROCESSAMENTO 

DA ABERTURA DA SESSÃO
6.1 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, 
com o recebimento dos documentos de habilitação e das propostas iniciais de preços, 
simultaneamente, na forma prevista neste instrumento convocatório, passando o Agente de 
Contratação a examinar primeiro os documentos de habilitação de todos os licitantes.
6.2 O Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das vedações de 
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e, 
também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a 
existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a 
manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no artigo 
14 da Lei 14.133/2021, especialmente:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça -  CNJ, no endereço eletrônico 
www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php
6.3 Em seguida, o Agente de Contratações verificará os documentos de habilitação de todas as 
licitantes e inabilitará, motivadamente, aquelas que não atendam aos requisitos previstos no 
item 7 deste Edital.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
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7.1 DEVERÃO ser anexados pelos licitantes, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo 
deste, simultaneamente com a proposta de preços.
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP).
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no 
SICAF.
7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos 
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por 
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à 
licitação.
7.3. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital, por 
meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não 
emitidos via Internet.
7.3.1 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente 
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais 
documentos.
7.4 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios 
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a 
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a 
licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo 
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:

a.l) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.
a.4) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal 
de designação de diretoria em exercício.
a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País.

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
c) Declaração unificada, conforme documento ''Declaração de Conhecimento e Atendimento 

Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.
7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdencíárias);

F L S  N  j )  ^ 0  /
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Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados» em outro 
Estado da Federação); e Fazenda Municipal;

d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade 
perante a Justiça do Trabalho;
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7o, da CF/1988, 
conforme documento ''Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e 
Constitucionais”, Anexo XI. -

7.5.2.1 Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica:
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — 
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.l) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná 
deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora 
obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do 
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo 
permitido o somatório de atestados:

DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA
Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente

(CBUQ) 1.889,65 ton.
b.l) Os atestados apresentados para comprovação da responsabilidade técnica somente serão 
aceitos como prova de capacitação técnico-profissional se acompanhados da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme: o caso. Não 
será; admitida, para esse fim, a simples apresentação de atestados emitidos por terceiros 
vinculados a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

/ Responsabilidade Técnica (RRT), sem a correspondente validação pelo respectivo Conselho 
de Classe por meio da CAT.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.S.3.2 Capacidade Técnica Profissional:
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.l) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da 
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo 
Técnico Profissional -  CAT” do A) responsável (e/s) técnico (s) indicado (5), emitido (5) pelo 
“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo ■— CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação;
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c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante 
uma das seguintes formas:

c.l) Carteira de Trabalho;
c.2) Certidão do CREA;
c.3) Certidão do CAU;
c.4) Contrato Social;
c.5) Contrato de prestação de serviços;
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 
para a execução da (s )  obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n. 0 do RG, 
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do 
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a 
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV), devidamente 
preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, n. ° RG 
e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no CREA/CAU e 
assinatura do responsável técnico indicado;
7.5.3.2.1 E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou 
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
1.53.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos ps critérios exigidos 
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do 
Paran ac idade.
7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil 
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das 
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado 
junto ao CREA/CAU.
1.53.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda 
a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada 
pelo telefone (45)3287-8303 até o dia 10/06/2026.
7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a Vistoria, deverão apresentar 
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato 
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no ANEXO VIII.1 deste 
Edital, .
7.5.3.4 Declarações
7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do 
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe técnica 
(se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcionai, menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.° 9.854 de 27/10/1999), 
conforme documento ‘'Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e 
Constitucionais”, Anexo XI.
7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).
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a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, n empresa deverá 
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e suas 
alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída.
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica 
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de maio 
de .2005.
7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos dois 

exercícios sociais.
b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade 

Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente 
(ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):

(ILG)
(valor maior que): (valor maior que)

(ISG)
(valor maior que)

1 1 '

b.l) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Corrente (ILC):
ILC Ativo Circulante 

7 Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral (ILG):

ILG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo
_____________Prazo_____________
Passivo Circulante + Exigível à Longo 

Prazo

sendo:

Solvência Geral (ISG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente +
ISG = _______ Realizável a Longo Prazo_______

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

AC- ativo circulante PC - passivo circulante
RLP - realizável a longo prazo ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo permanente

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se 
as demais.

b.3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômicos previstos no Edital.
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b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado itjíferior ou 
igual a l(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência 
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação.

b. 5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

c. l) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente 
assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante 
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados e assinados. /':;y

c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em 
publicação no Diário Oficial. 0(.s) mesmo(5) deverá(<7o) ser assinado( )̂ por profissional da 
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente 
ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício: no caso de 
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o 
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de 
validade;
e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).
7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, salvo 
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados 
em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.
7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado 
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.

13



ÍV

7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou raspados de 
tal forma que não possam ser entendidos. '
1.6.1 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos 
por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado.
1.1 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade 
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.7.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 
exigências do Edital, ela será inabilitada.
7.7.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, 
após tal prazo, sua retomada
7.8 Os documentos de habilitação deverão ser anexados antes da sessão de abertura, conforme 
preâmbulo, não sendo admitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 
em sede de diligência para complementaçao de informações em relação aos documentos já 
apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame 
e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.
7.9 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de 
todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a 
proponente habilitada.
7.10 O resultado da fase de habilitação será sempre fundamentado e divulgado no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.11 Somente as proponentes habilitadas seguirão para a etapa de lances.
7.12 A etapa de lances poderá ser adiada, caso, não seja possível a verificação dos documentos 
de habilitação de todas as licitantes, sendo informado no sistema eletrônico a data e horário de 
retorno.
7.13 A sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8. FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e valor.
8.2 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado 
o horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
8.2.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 
pelo sistema, observado o intervalo mínimo R$ 100,00 (cem reais) em relação aos lances 
intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.2.2 Ó licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.
8.2.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.2.4 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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8.2.5 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, é, após isso, seráfprorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.
8.2.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de ,que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação.
8.2.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.
8.2.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço.
8.2.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.
8.3 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o 
órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.
8.4 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.5 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame 
licitatório. ressalvado o previsto no item 3.5.1, os procedimentos obedecerão aos subitens a 
seguir:
8.5.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se 
ocorreu empate ficto previsto no § 1° do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006, ou seja, 
as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 
10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
8.5.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá 
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob 
pena de preclusão.
8.5.3 Caso a microempresa (M£) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça o 
benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o 
sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem 
na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, 
sucessivamente, se for o caso.
8.5.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado 
sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.6 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos 
nó árt: 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
8.7 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.
8.8 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores condições, 
encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.
8.8.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais 
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
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8.9 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prjízo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.10 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da 
proposta.

u

9. FASE BE JULGAMENTO
9.1 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a 
contratação, nos termos do Edital.
9.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
benefício direcionado às ME/EPP-s, o Agente de Contratação diligenciará para verificar o 
enquadramento.
9.3 O licitante classificado ém primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos 
quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
9.3.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e 
custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
9.4 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas, cronograma 
físico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação da proposta.
9.4.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação;
9.4.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;
9.5 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação 
da proposta, especialmente:
9.5.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;
9.5.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores 
deste edital;
9.5.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
9.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9.5.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.
9.6 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o 
valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, 
garantida manifestação do licitante.
9.6.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do previsto no 
art. 59, § 2o, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
9.6.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

1 6



FLS IV

FLS m \!>t,
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e qpatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. * /
9.6.3 E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.7 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a apresentar 
uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para o objeto
9.7.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente 
Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da solicitação. A não 
apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da 
inexequibilidade da proposta de preço.
9.8 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço 
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei 
14.133/2021.
9.9 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja 
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta 
e assim sucessivamente.
9.10 Estando a proposta da 1 icitante completa, correta, com observância de todos os dispositivos 
deste Edital; e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a proponente classificada e 
vencedora do certame.

10 FASE RECURSAL
10.1 - Encerrada a fase de julgamento das propostas e lances, o Agente de Contratação 
concederá prazo não inferior a 30 (trinta) minutos para que as licitantes manifestem, em campo 
próprio sistema eletrônico, sua intenção de recorrer, sob pena de precíusão.
10.2 - A manifestação de intenção de recurso abrangerá todas as fases do certame, inclusive 
eventual inconformismo com o resultado da habilitação, nos termos do art. 165 da Lei Federal 
no 14.133/2021.
10.3 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a 
partir da intimação do resultado final, e igual prazo será concedido às demais licitantes para 
apresentação de contrarrazoes.
10.4 - O acolhimento do recurso implicará a anulação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados, permanecendo válidos os demais.
10.5 - O recurso será decidido pela autoridade competente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos, podendo haver reconsideração no prazo de 3 (três) dias úteis.
10.6 - Decididos os recursos, o processo seguirá para adjudicação e homologação, com 
publicação no sistema eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP.

11 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após 
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
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homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da u ii n° 14.133, de
2021. *

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigíveí;
c) pedir para serdesclassi ficado quando encerrada a etapa competitiva; 
d} apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
12.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;
12.6 Fraudar a licitação;
12.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas á frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n,° 12.846. de 2013.
12.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n,° 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
12.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle;
12.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.10.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1 a 12.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado.
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12.10.2 Para as infrações previstas nos itens 12.5 a 12.7, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado.
12.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.
12.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei 
14.133/2021.
12.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.14 Gaberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação dás sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir süa decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.
12.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.
12.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
-  PNCP.

13 CONDIÇÕES DO AJUSTE
13.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado 
entre o licitador e: a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo 
PARANACIDADE.
13.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada 
(Anexo I), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades 
previstas em lei.
13.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:
13.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas 
durante a vigência do contrato.
13.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o 
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.° 5.194/1966, da Lei Federal n.° 
12.378/2010.

13.4 No ato de convocação para assinatura do termo de Contrato de Empreitada, nos termos do 
item 13.2, acima, será exigido da licitante vencedora, sob pena de decair do direito à contratação
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e sem prejuízo das eventuais sanções legais cabíveis em caso de descumprimento, a 
apresentação das seguintes licenças:
a) Licença de Exploração de Pedreira da empresa fornecedora de pedras, vigente;
b) Licença Ambiental de Operação de Usina de Asfalto, vigente, da empresa fornecedora do 
CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado à Quente, bem como o registro em órgão de classe do 
responsável técnico pela composição do CBUQ.
13.5 No ato de convocação para assinatura do termo de Contrato de Empreitada, nos termos do 
item 13.2, acima, será exigido da licitante vencedora, sob pena de decair do direito à contratação 
e sem prejuízo das eventuais sanções legais cabíveis em caso de descumprimento, a 
apresentação de documentação comprobatória de que a usina fornecedora do CBUQ a ser 
utilizado na execução contratual está localizada em um raio máximo de 175 km do local da 
obra, de modo a assegurar a manutenção das propriedades técnicas da mistura asfáltica no 
momento de sua aplicação.
13.6 Caso a licitante vencedora não comprove o atendimento às exigências dos itens 13.4 e 
13.5, a Administração procederá nos termos do item 13.7, abaixo.
13.7 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e 
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo 
da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
13.7.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação Convocará as licitantes 
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das 
condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações 
deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências 
estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da 
licitação.

14. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
14.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da 
Minuta de Contrato.
14.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicionai, se houver, deverá ser 
efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, §5°, da Lei 14.133/2021.

15. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
15.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da publicação/notificação/ 
convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.
15.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no licitador, 
observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.
15.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SÉTIMA da Minuta de Contrato. y
15.4 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na CLÁUSULA 
OITAVA da Minuta de Contrato.

16. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
16.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA da Minuta de Contrato.

17. DO REAJUSTE
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17.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com o 
inciso LVIÍI do art. 6o da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.° 1Ò.192, de 2001.
17.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada 
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
17.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados 
pelo Contratado.
17.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados 
da data do orçamento estimado.
17.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido 
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto 
no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao 
atraso.
17.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 
manutenção do seu equilíbrio econômico-Financeiro, será a revisão considerada à ocasião do 
reajuste, para evitar acumulação injustificada.
17.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice 
correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
17.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, 
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento estimado, 
mediante a aplicação do índice ÍNCC DI/FGV sobre o saldó remanescente dos serviços, 
devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR -  S (112/10)

R-  SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês do orçamento

10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S;=. saldo de contrato após medição referente ao 12° mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

y ^ jg lC O N T R A T A Ç Ã I ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^  | | ^ ( |  ▼  WSÍÈSÈ-
18.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, 
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA 
OITAVA da Minuta de Contrato.
18.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 30% (trinta por cento) 
do valor total do contrato, nas seguintes condições:
18.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da sub contratada, bem como, os requisitos 
de qualificação técnica, quando exigidos no edital;
18.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
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( .das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.1.3 E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
18.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem 
autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução 
da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
18.1.5 É vedada a subcontratação total do objeto 1 icitado.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente.
19.1.1 À revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no 
art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21.
19.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respeclivamente, não 
acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
19.3 Sê todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não 
estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o 
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.
19.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos 
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento 
para impugnações, reclamações óu reivindicações por parte das proponentes.
19.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, 
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os 
procedimentos a serem seguidos.
19.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
19.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
19.7.1 O Agente de Contratação poderá promover diligencias destinadas à complementação de 
informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à época 
da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n° 14.133/21.
19.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação.
19.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
19.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será 
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
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19.11 A licitante vencedora deverá comunicar á Administração toda e qíialquer alteração nos 
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.
19.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação, 
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
19.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
19.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e 
registrados em processo administrativo pertinente ao certame, f
19.15 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a 
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações P ú b lica s .f
19.16 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá- 
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e 
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021.
19.17 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca Capitão Leônidas Marques para dirimir 
quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

20. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
20.1 integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Minuta de Contrato de Empreitada 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III — Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO IV - Cronograma Físicó-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI -  ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial -  ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica
ANEXO VIII. 1 - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais
ANEXO XII -  Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
ANEXO XIII -  Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e 
Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
ANEXO XIV -  Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos 
ANEXO XV -  Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos 
ANEXO XVI -  Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;
c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária
d) Plano de Amostragem
e) Modelo de placa.
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ANEXO I

CONTRATO N° /20

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE EA , NA FORMA 
ABAIXO:

O ( ' in s e r ir  n o m e  d o  c o n t r a ta n te ) ,  situado na ( in s e r i r  e n d e re ç o ) ,  PR. CNPJ ( in s e r i r  n °), a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu / in s e r i r  n o m e  d o  r e p re s e n ta n te  
le g a lL portador da cédula de identidade R.G. n ,0 ( in s e r i r  n ° ), inscrito no CPF sob n .0 ( in s e r i r  
n°), e a empresa ( in s e r i r  n o m e  d á  e m p re s a L CNPJ ( in s e r i r  n ° , localizada na ( in s e r i r  e n d e r e ç o L 
a seguir denominada CONTRATADA, representada por ( in s e r i r  n o m e  d o  r e p re s e n ta n te  le g a l)  
portador da cédula de identidade R.G. n .0 ( in s e r i r  n°) , inscrito no CPF sob n. ° ( in s e r i r  n ° ) . 
residente na ( in s e r i r  e n d e re ç o ) ,  firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na 
Lei Federal n. ° 14.133/2021, na proposta da CONTRATADA datada de (in s e r i r  d a t a j . 
protocolo n .0 ( in s e r i r  n°). conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é , sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n .0
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de 
partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, 
dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como, 
supervisor do PARANACIDADE.
1.2.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, 
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, ocasião em 
que proceder-se-á à abertura do "Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de 
execução e o plano de amostragem. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, 
condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ ( ), daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos 
da dotação orçamentária 06.001.26.782.0004.1002 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E 
POLIÉDRTCA, REVITALIZAÇÃO DE ESTRADAS VIC1NAIS, PONTES E BOEI-ROS; 
105 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
E PRORROGAÇÃO
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4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e oitenta)/ 
dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou 
no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em 
conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 
14.133/21.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá 
ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato 
publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes 
que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 
da Lei Federal 14.133/21.
4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:
a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos 
os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente 
ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.
4.3 Salvo exceções legais, as páralisações da execução do contrato somente podem ser 
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam 
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a 
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da 
obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o 
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinicio 
da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de 
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de 
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer jurídico, 
cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados em 
termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido, 
sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. 
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
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4.7 0  CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo 
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a 
partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário 
Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em 
conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 
14.133/21.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído 
no prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA -D A S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser 
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, 
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o 
seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização; no mínimo, com 48 { q u a re n ta  e  o it o )  horas de antecedência, da 
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto 
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário 
de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter cm seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente 
a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais 
e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto 
duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços 
para uma proposta de preços completa e satisfatória;
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m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas qi|e integram o 
Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em 
conformidade com as normas e especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, por meio 
da relação de ensaios necessários, já previstos no Plano de Amostragem proposto no projeto e 
aprovado na reunião de partida, firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios 
emitida pela CONTRATANTE;
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáítica (traço), baseado pelo 
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em
conformidade com as especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, atendendo as 
condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de 
materiais na região;
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula 
Primeira;
p) se julgar necessário, poderá elaborar e apresentar um novo cronograriia físico de execução 
ou um novo plano de amostragem (tendo como base o plano de amostragem proposto no 
projeto).
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados.
6.2 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro apresentado na 
licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as 
tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, 
a CONTRATADA compromete-se a assumir a integral idade da responsabilidade e de eventual 
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob 
pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das 
penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo dc água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos ensaios 
solicitados pelo CONTRATANTE.
6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado 
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se estiverem previstos no Plano 
de Amostragem e forem executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações 
do DNIT/DER-PR, conforme o caso.
6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que 
os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados 
e descontados nas medições.
6.8.1 Consumos acima dos quantitativos contratados não serão pagos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:
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a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução go 
objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota 
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de 
controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do 
objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro;
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 
com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem como com a proposta, 
para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo 
contratado, no que couber;
l) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo?de 15 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de 
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato 
até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobiíização;
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 
competência.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 ( c in c o )  dias 
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação 
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente 
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das 
parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do 
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e 
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb 
transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês (es) de execução do objeto 
contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a DARF do(s) 
período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes de
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Recolhimento do FGTS, quais sejam: güia(s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s) mês (es) 
de execução do objeto contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente com o 
Relatório do FGTS Digital e da relação de empregados constantes da Obra, conforme informado 
no “eSocial”.

b .l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último 
recolhimento realizado.
b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os períodos 
de execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as medições. 
b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos encargos 
trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho -  Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição -  Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com 
cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os 
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais 
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/ 
fatura;
8.2.1 A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme 
projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de 
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Boa Vista da Aparecida -
CNPJ n .ü 78.121.985/0001-09. :
8.3.1 No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não ocorra 
o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária, 
conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1 Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do 
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula 
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infríngência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, 
até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de
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paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas ou 
da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no 
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1 original/A) ou cópia(^) autêntica/.?) da(Y> Nota(s) Fiscal (A) de aquisição dos referidos 
materiais;
8.6.2 declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou 
de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3 original da primeira via da ATPF -  Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — 
IBAMA; vcí:
8.6.4 comprovante do Cadastro Técnico Federal do instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis -  IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de 
madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA -  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com 
o inciso LVIII do art. 6o da Lei Federal n° 1*4.133, de 2021 e com a Lei Federal n° 10.192, de 
2001.
9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de 
vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação 
do orçamento prevista em 25/09/2025, até a data do efetivo adimpíemento da obrigação, 
calculada pelo índice definido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a 
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido 
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto 
no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao 
atraso;
9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado 
com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado, 
conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste 
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo, 
conforme disposto no art. 136, I, da Lei Federal nQ 14.133/2021;
9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo 
Contratado;
9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados 
da data do orçamento estimado;
9.3 Para o reajustamento será utilizado o "índice Nacional de Custo da Construção -  
Disponibilidade Interna — rNCC-DF\ elaborado pela Fundação Getúüo Vargas -  FGV, devendo 
ser aplicada a fórmula a seguir:

S R -  S (112/10)
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R = SR.— S

112 = índice ÍNCC-DI/FGV do 12° mês do orçamento

10 -  índice ÍNCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês do orçamento

SR -  saldo reajustado 

R ~ valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.
b) Ná ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o 
índice geral de preços mais vantajoso; para a Administração, calculado por instituição oficial 
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as 
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, 
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no 
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato.
10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não 
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade 
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia 
apresentada deverá ser prorrogada.
10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido 
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução 
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação 
da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor 
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído;
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c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de 
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo 
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO- 
ECONÔMICO FINANCEIRO.
11.1 Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte 
Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro à parte Contratante.
11.2 O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente que 
justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.  ̂ */'.
11.3 A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir do recebimento 
do pedido formal e da documentação completa.
11.4 A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto 
à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja necessidade 
de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será estabelecido para 
a entrega dos documentos faltantes.
11.5 Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à manutenção das condições 
originalmente pactuadas.
11.6 O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo contratual, 
conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO E 
CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros 
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
12.1.1 Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) Karen Aline dos Passos, a quem compete as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: ..■.■■■
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Rosmir Marcos Dallabrida, e ao fiscal substituto Sr. 
(a) Ana Flávia dos Santos Feuser, o acompanhamento da execução do objeto da presente 
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam 
prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, 
mensalmente, a contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato 
publicado no Diário Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim 
de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a 
elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao
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estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de 
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 
administrativo próprio do Contratante.
12.1.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, 
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
12.2 Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser 
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico- 
financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do 
cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a 
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela 
execução de quantidades de itens unitários.
12.2.2 No caso de controvérsia sobre à execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto pára pagamento.
12.2.3 A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes e, 
solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prazo previsto 
contratual mente,
12.2.4 Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 12.2.2 e 12.2.3, o pagamento, 
pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas subsequentes do 
cronograma físico-financeiro, ficará sóbrestadò.
12.2.5.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma 
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
12.2.6 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui 
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua 
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao 
CONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento 
nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que 
não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos 
elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis 
de revisão contratual.
12.3.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas 
variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
12.3.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou 
superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, conforme 
avaliação prévia do gestor do contrato.
12.4 Ao PARANAC1DADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias 
ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos 
seguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou 
gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e 
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
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12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, .especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE 
para representá-la na execução do contrato.
12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, cronograma de execução, 
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser 
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão 
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz á responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor 
designado para afscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada 
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que 
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no 
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre dè quaisquer ônus financeiros para o 
CONTRATANTE.
12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou 
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos 
devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A 
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas 
potenciais.
12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se- 
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões 
do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão de 
documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As 
atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS 
NÃO PREVISTOS
13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá aprová- 
los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
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13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo 
projeto de obras provisórias.
13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de 
obras provisórias.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(cm) na 
obra, nos limites autorizados em lei.
13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo 
anterior.
13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados 
medi ante acordo entre as p artes, utilizando-se como parâmetro tabelas ofi c Í ais, respeitados os 
limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS
14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 
daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser 
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas 
especificações técnicas e/ou memoriais como "‘similar” a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual -  EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o 
uso dos EPIs.
15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter a identificação da CONTRATADA.
15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto 
à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do 
capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e 
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos 
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas 
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, 
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do nao cumprimento das 
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por 
atraso na execução da obra.
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15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 
responsável pela fiscalização em caso de acidente (5) na obra, nos serviços e/ou nos bens de 
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo 0  
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho.
16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato.
16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 
CONTRATANTE de quaisquer obrigações,
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis.
16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prcposíos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 
danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 
responsabilizada por eles a nenhum título.
16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, 
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contraio pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados 
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra 
(5) será(ão) considerada^) como recebida^) definiti vam ente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos 
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
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dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou iíicitude. fCLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA SUBCONTRATAÇÃO '
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18.1.1 E vedada a subcontrataçao total do objeto licitado.
18.2 A subcontrataçao parcial do objeto, será permitida até o limite de 30% (trinta por cento) 
do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas 
seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem com o, os requisitos 
de qualificação técnica;
b) Não poderão ser sub contratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito 
de habilitação técníco-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de 
serviço com características semelhantes.
18.3 Á relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município 
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante 
e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de sub contratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçao.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas 
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a 
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da 
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES 

EXTINÇÃO
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei 
14.133/2021:
19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;
19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitrai, ou por decisão judicial.
19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da 
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará 
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a 
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto 
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, 
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.
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PENALIDADES
19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; A
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto dê 2013.

19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas 
no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções 
mais graves;
19.7.2 Multa de mora de 0,1 % (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela recebida em desacordo com o cronograma físico-financeiro acordado, limitada a 90 
(noventa) dias.
19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da parcela inadimplida;
19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato;
19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas 
"b”, “c”, ;íd”, "e”, e ;tg” do item 19.6, na forma prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, 
quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos 
casos previstos nas alíneas “h”, “i”, “j ’\  "k” e “1” do item 19,6, bem como nos casos previstos 
no item 19.7,5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na Lei 
Federal n° 14.133/2021.
19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade 
de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 19.6, não podendo ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do 
valor contratual.
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19.11 0  procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes 
da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  ANTICORRUPÇÃO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei 
Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometera aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus preposlos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
21.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 
seguintes da Lei Federal n.° 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do 
PAR AN AC IDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência 
contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os 
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor 
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está 
sendo executado o objeto do presente contrato.
22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde 
já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por 
extenso.
22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor e aplicáveis a espécie.
22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da 
sua assinatura. j ||||||l l |f  MÊÊÊÊ̂WSÊÈÈÊÊÊk. IÍllHli8IIIIBillSlil!BIIIBll
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE

, l i l l ! l S B ® l l 5 Í S I R : WÊKÊ. ▼  WIÊIÊ
23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá 
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e suas 
alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem 
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de 
maio de 2005.
23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 23.2 deste 
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal 
14.133, de 2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e neste 
Contrato.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Capitão Leônidas Marques, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no 
extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais clausulas 
vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo.

de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG

RG

® í í® í Si?:

* f l « 8 S | | | i

iliíilllllllll
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RELAÇÃO DE ENSAIOS NECESSÁRIOS E MODELO DE DECLARAÇÃO 

PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ -  PMF -  TRATAMENTOS (TST)

1) PLANO DE AMOSTRAGEM -  CONTROLE TECNOLÓGICO - DNER-PRO 277/97.

Relação de ensaios utilizados para obras de pavimentação, conforme Referencial 
de Ensaios - DER-PR. (www.derpr,gbv;br/Pag'iná/Especificacoes-de-MateriaÍs-e-Ensaios- 
Tecnologicos-para-Servicos-Rcdoviarios) ...■ _/V;'7T

Devem ser aplicados apenas aqueles específicos para o projeto em análise.

2) Serviços de pavimentação

DER-ES-PA-01-23 Regularização do Subleito 
DER-ES-PA-03-23 Macadame Seco 
DER-ES-PA-05-23 Brita Graduada 
DER-ES-PA-06-23 Brita Corrida
DER-ES-PA-07-23 Camadas Estabilizadas Granúlometricamente 
DER-ES-PA-11-23 Soio-Cimento e Solo Tratado com Cimento 
DER-ÈS-PA-T6-23 Brita Graduada Tratada com Cimento 
DER-ES-PA-17-23 Pinturas Asfálticas :
DER-ES-PA-19-23 Capa Selante
DER-ES-PA-21-23 Concreto Asfáltico, Usinado à Quente
DER-ES-PA-23-23 Pré-Misturado à Frio
DER-ES-PA-36-23 Tratamentos Superficiais -  Ligantes Convencionais e Modificados

3) Serviços de terraplenagem

DER-ES-TE-01-23 Serviços Preliminares 
DER-ES-TE-02-23 Cortes 
DER-ES-TE-03-23 Empréstimos 
DER-ES-TE-04-23 Remoção de Solos Moies
DER-ES-TE-05-23 Colchão Drenante de Areia para Fundação de Aterro 
DER-ES-TE-06-23 Aterros

Especificação de Serviço - ES — Departamento Nacional de Infraestrutura de
l í^i:ansW ^eslT^^ffl,, l l l l l l l l f  í:Í l lf lT  l l l l lS I l j

DNIT 031/2024-ES -  Pavimentação -  Concreto asfáltico -  Especificação de serviço - 
: DNIT 104/2009-ES - Terraplenagem - Serviços preliminares - Especificação de serviço 

DNIT 106/2009-ES - Terraplenagem - Cortes - Especificação de serviço 
DNIT 107/2009-ES - Terraplenagem - Empréstimos - Especificação de serviço 
DNIT 108/2009-ES - Terraplenagem - Aterros - Especificação de serviço 
DNIT 137/2010-ES: Pavimentação - Regularização do subleito - Especificação de serviço 
DNIT 138/2010-ES: Pavimentação - Reforço do subieito - Especificação de serviço 
DNIT 139/201Q-ES: Pavimentação - Sub-base estabilizada granúlometricamente - 
Especificação de serviço
DNIT 141/2022-ES: Pavimentação - Base estabilizada granúlometricamente- 
Especificação de serviço

42



DNIT 143/2022-ES; Pavimentação - Base de solo-cimento - Especificação de serviço 
DNIT 144/2014-ES: Pavimentação -  Imprimacão com iiqante asfáltieo - Especificação de 
serviço
DNIT 145/2012-ES: Pavimentação - Pintura de ligação com Iiqante asfáltieo - 
Especificação de serviço
DNIT 146/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial simples - 
Especificação de serviço
DNIT 147/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial duplo - Especificação 
de serviço
DNIT 148/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial triplo - Especificação 
de serviço
DNIT 153/2010-ES: Pavimentação asfáltica - Pré - misturado a frio com emulsão catiònica 
convencional -  Especificação de serviço

Especificação de Material (ÊÚ) - DNIT

DNEFTÉM 362/97 - Asfaltos diluídos tipo cura rápida
DNER-EM 363/97 - Asfaltos diluídos tipo cura média
DNER-EM 367/97 - Material de enchimento para misturas betuminosas
DNIT 095/2006 -  EM -  Cimentòs asfáíticos de petróleo -  Especificação de Material
DNIT 165/2013 -  EM -  Emulsões asfálticas para pavimentação -  Especificação de
Material
DNER-ME 053/94 - Misturas betuminosas - percentagem de betume 
DNER-ME 117/94 - Mistura betuminosa -  determinação da densidade aparente 
DNER-ME 083/98 - Agregados - análise qranuiométrica
DNER-ME 092/94 -  Solo -  determinação da massa específica aparente “in situ”, com 
emprego do frasco de areia
DNER-ME 193/96 - Materiais betuminosos líquidos e semEsólidos - Determinação,da 
densidade e da massa específica
DNIT 136/2QÍ8-ME: Pavimentação asfáltica -  Misturas asfálticas -  Determinação da
resistência à tração por compressão diametral - Método de ensaio
DNIT 164/2013-ME: Solos -  Compactação utilizando amostras não trabalhadas -  Método
de Ensaio , J ! ! l l f l l f  í l l l l l l l l f  I IB S IB , B I I B I ! Í ! l ill lI I ! I Í I ilI lS I IM I I !
DNIT 427/2020-ME - Pavimentação -  Misturas asfálticas -  Determinação da densidade 
relativa máxima medida e da massa específica máxima medida ém amostras não 
compactadas - Método dê ensaio
DNIT 428/2022-ME - Pavimentação -  Misturas asfálticas -  Determinação da densidade 
relativa aparente e da massa específica aparente de corpos de prova compactados - 
Método de ensaio
DNIT 446/2024 -  ME -  Avaliação da durabilidade pelo emprego de soluções de sulfato de 
sódio ou magnésio -  Método de ensaio
DNIT 447/2024 -  ME -  Misturas asfálticas -  Ensaio de estabilidade e fluência Marshall -  
Método de ensaio
DNIT 450/2024- ME— Equivalente de areia -  Método de ensaio
DNIT 451/2024- ME -  Agregados -  Determinação do desgaste por abrasão e impacto no
equipamento “Los Angeles" — Método de ensaio
DNIT 452/2024 -  ME -  Agregado graúdo -  Adesividade ao Iiqante asfáltieo -  Método de 
ensaio
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Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos
Programa
SAM Lote Medição n°
SIT n°
Empresa Contratada
CNPJ N° Contrato Empreitada

Valor do Contrato 
Valor Medido Acumu 1 ado 
Percentual Executado

N° da ART específica dos laudos : Data de reco 1 himento
Profissional responsável
CREA _______________ _______________ :______________
Serviços: (%) executado

Terraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularização e compactação do subleito:
Sub-base:
Base:
Revestimento:

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo 1 do 
contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados apresentados estão 
de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados; O pagamento está apto a ser
realizad^^^^^^^^|^í^^^:; ílilillllllllk /:llllllll!llllK
Declaro a veracidade desta informação prestada.
Local . data. . .

Nome
Formação - CREA/CAU 
Responsável pela Fiscalização da Obra

Nome
Formação - CREA/CAU
Responsável pela Execução da Obra
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ANEXO II /

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.°____/20
Objeto:

Licitante:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone:
Inscrição Estadual: 
Cidade:

llllllIllllllllllP^x:
Estado:

E-mail:

Banco: Agência: Conta-corrente:

A Em presa___________________________________________, propõe ao MUNICÍPIO DE
a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em conformidade com o 

Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

1) O preço proposto é de R $___________ (_____________________________________ ).
2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de 

abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal, 
o(a) Sr.(a)____________________________ , portador(a) do CPF__________________

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta, 
prevalecerá o valor por extenso.
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ANEXO III

CARTILHA GLOBAL FL& m
ARQUIVO DIGITAL -  PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO IV

Cronograma Físico-Financeiro
ARQUIVO DA DIGITAL PROPOSTA DA EMPIfESA
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ANEXO V
Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA (%)

GRUPO A
Al INSS
A2 SESI
A3 SENAI
A4 INCRA
A5 SEBRAE
A6 Salário Educação
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho
A8 FGTS
A9 SECONCI
A Total dos Encargos Sociais Básicos

GRUPOB
BI Ã Repouso Semanal Remunerado
B2 T Feriados
B3 i Auxílio-Enfermidade
B4 13° Salário
B 5 Licença Paternidade
B 6 Faltas Justificadas
B7 Dias de Chuva
B8 Auxílio Acidente de Trabalho
B9 Férias Gozadas
B10 Salário Maternidade
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPO C
Cl Aviso Prévio Indenizado
C2 Aviso Prévio Trabalhado
C3 Férias Indenizadas
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa
C5 Indenização Adicional
C Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

GRUPO D
Dl Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

D2 Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

TOTAL (A+B+C+D)
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F LS  ^ANEXO VI 
(ARQUIVO DIGITAL)

Modelo de Planilha para Cálculo do BDI

j  UU

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.°____/20

BDI - ACÓRDÃO N? 2622/20^3#TCU  
PAVIMENTÀÇÃO

IMPOSTOS

i s s  =
PIS =

C O FIN S =
CPM F =

TOTAL=
TIPO DE SERVIÇO O BR AS M ATERIAIS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS
SEGUROS E GARANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11 /100)*(1 +C12/100))/(1 -C6/100))-1 )*100)

BDI (OBRA)

BDI (MATERIAIS É EQUIPAMENTOS)
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ANEXO VII
Planilha do BDI Referencial 

(ARQUIVO DIGITAL)

FLSLI Jk

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítio 
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

BDI - ACÓ RDÃO  N° 2622/2013 - TCU - PREFEITURA

PAVIM ENTAÇÃO DÈ ESTRÃÒA VIC INAL - LEI LICITAÇÃO
N° 14.133/2021

IMPOSTOS

ISS = 2,50
PIS -  : 0,65

CO FIN S = 3,00
C PR B =

TOTAL = 6,15
TIPO DE SERVIÇO O BRAS M ATER IAIS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01 3,45
RISCOS 0,56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85

l l i i l l l l l i l i , . ■ 7,30 5,11 :
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 21,35 15,28
BDI={((((1 +(C8+C9+C10)/100)*(1 +C11 /100)*{1 +C12/100))/(1 -C6/100))-1 )*100)

1 Í1 ÍB R Ã Í Í Í | |P  W Ê Ê Ê k

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) l l l l l  1118% H i B J
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ANEXO VIII 
Atestado de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.° /20

FLSTvi

/

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo). CREA/CAU n° 
(inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado,
visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.

Local, d e___de 20__ .

(Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo Município).

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.°____/20

A Empresa __________________________________ , CNPJ/MF ______________________,
com sede na cidade de __________________ , estado do ____________ , sito à Rua
_________________________ , n.°____ , CEP________-  Telefone (___) ____________ ,
E-mail________________________, declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, 
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, 
não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em 
favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo 
dos preços.

de 20 .

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:
CREA e/ou CAU N.°
Assinatura:
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 
Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.° /20

HLS & 1 J 90.
O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa 

__ vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)
Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal 
n.° 5.194/1966 e com as Resoluções n.° 218/73 e n.° 317/83 do CONFEA- Conselho Federal 
de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.° 12.378/2010 e com o § 9.° do art. 67 da Lei 
Federal n.° 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

3 rofissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)
Nome:
Título: CREA e/ou CAU n.°

1 Atribuição: Responsável pelo(a)

Assinatura:

Nome:
Título: CREA e/ou CAU n.°

2 Atribuição: Responsável pelo(a)

Assinatura:

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica — ARTs no 
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica— RRTs no CAU, conforme preceitua o 
artigo Io da Lei Federal n.° 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.° 5.194/1966, antes do 
início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no 
Edital da presente licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa Responsável (is) Técnico(s) (quando couber):
Nome: Nome:
CPF: CREA e/ou CAU N.°
Assinatura: Assinatura:

n Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a 
equipe técnica proposta.
Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e conforme 
a equipe técnica proposta.
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ANEXO X
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.°___ /20

DECLARAMOS, nos termos do § 3o do art. 69 da Lei Federal n.° 14.133/2021, e sob as penas
da lei, que a pessoa jurídica _______________________________ , estabelecida à
_________________________________________________, por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da 
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do 
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAÇÕES:

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

Item N°do
Contrat Obra ou Serviços Valor do

Compromisso (R$)
Valor Já Faturado 

ÍR$) Contratante
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10

SOMATÓRIOS (X) -

X Valor do compromisso =

£  Valor já faturado =

£  Valor do compromisso -  £  Valor já
faturado =

Onde:
SC -  Saldo Contratual
gç __ Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores 

já faturados referentes aos compromissos.
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2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

2 F L S »  R J  J 3 Y
DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da 

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. Á
DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, f 

comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais
9--------------
índice

Liquidez geral (LG)

LG = (AC r RLP) / (PC + ELP)

Liquidez corrente (TC) 

LC-AC/PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

ÀC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo;
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo.
PC - passivo circulante; A: TT

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais.

Locai,__de____ de 20_..

Representante Legal da Empresa: Contador responsável pela Empresa:
Nome: Nome:
CPF: CRC N.°:
N.° de registro órgão de classe (se for o caso): Assinatura:

Assinatura:
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e
Constitucionais

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n,°

FL3 K

/20

O Signatário da presente,__________________________________ Carteira de Identidade
n.°________ , representante legal, em nome da Empresa ______________________ ,
CNPJ/MF____________ , declara:

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante 
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que 
ela se submete à automática inabilitaçao, caso tal venha a ocorrer durante o processo de 
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 

contidas na Lei Federal n.° 14.133/2021;
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § l.° do art. 9.° e no art. 14 ambos da Lei 

Federal n.° 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação 
vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes: 
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, 
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e 
que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo 
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro 
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for vencedora 
da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato, efetuará 
o seu registro no referido Conselho;

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e inciso 
XXXIII, artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial 
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 
serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo 
a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no § l.° do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021 a proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data 
de entrega desta proposta.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:
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ANEXO XII
Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.°___ /20
Ao

A Empresa _______________________________________ , CNPJ/MF
___________________ , DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4o do 
Artigo 3o da Lei Complementar Federal n.° 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos 
benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3°, II da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no 
ano-calendário de realização da licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:
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ANEXO XIII
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de 

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.°___ /20
Ao

Eu, ____________________________ , RG ____________ , legalmente nomeado
Representante Legal da Empresa_____________________, CNPJ______________ , para o
fim de qualificação técnica no procedimento lícitatório em referência declaro, sob as penas da 
lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a 
empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo 
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente — SI SN AMA, com autorização de transporte concedida pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, e em 
conformidade com o Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que 
o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar 
as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas previstas no 
art. 156 da Lei Federal n.° 14,133, de 2021, sem prejuízo das implicações de ordem criminal 
previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será 
realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e suas 
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

, em___de 20 .

Representante Legal da Empresa: Responsável técnico do licitante:
Nome: ou Nome:
CPF: CPF:
Assinatura: Assinatura:
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ANEXO XIV
Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
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ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

EDITAL OE CONCORRÊNCIA N“ (inserir o iuimero) / (inserir n a/i-oj.- ffnspjJr-a.,.sigfa dnJicitador)
PROPONENTE : (inserir s-tuxme da {imponente).

MUNIC ÍP IO  í L O C A L  :

O B J E T O  : Á R E A  C O N S T R U Í D A  ;

L O T E  : P R A Z O  D E  E X E C U Ç Ã O :

ITEM D I S C R I M I N A Ç Ã O  D O S  V E Í C U L O S ,  M Á Q U I N A S  

F  F . C H I I P A M F N T O S  D i S P O N I B I I  I 7 A O O S

.... P R A Z O  D E  E X E C U C Ã O  ( d i a s  1

3 0 6 0 9 0 T 20 .. ■ 1 5 0 1 8 0 2 1 0 2 4 0

01 U T I L I Z A Ç Ã O ,

Q U A N T I D A D E

02 U T IL I Z A Ç Ã O

Q U A N T I D A D E

03 U T IL I Z A Ç Ã O

Q U A N T I D A D E  í

04 UT IL IZAÇÃO . ' . '

Q U A N T I D A D E

05 U T IL I Z A Ç Ã O

Q U A N T I D A D E

06 U T IL I Z A Ç Ã O  '

Q U A N T I D A D E

07 U T IL I Z A Ç Ã O

Q UANTIDADE .^  .

08 U T IL I Z A Ç Ã O ' ,

Q U A N T I D A D E -  -

09 U T IL I Z A Ç Ã O  .

Q U A N T í D A D E í

10 U t í l i z á ç Ã o

Q U A N T I D A D E

11 U T IL I Z A Ç Ã O

Q U A N T I D A D E  -

12 U T IL I Z A Ç Ã O

Q U A N T I D A D E '  ..

13 U T IL I Z A Ç Ã O
...................... illlil; ....................... ........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Q U A N T I D A D E  '

1 4 U T I L I Z A Ç Ã O . /

Q U A N T I D A D E

15 U T IL I Z A Ç Ã O

Q U A N T í D A D E í

16 U T IL I Z A Ç Ã O

Q U A N T I D A D E

EXEMPLO:
NN NONONONONONONONO U T ÍL íZ Á Ç Ã Q "■.....f

Q U A N T I D A D E 2 4 1 3 ] 2 2

(inseàr..o.locai}, (insericaMaía) úe-(inserir o m-ês)..de (inserir o ano)

(carim bo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) {carimbo, nome, RG n\CREA n”e assinatura do engenh. habilitado)
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ANEXO XVI

Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) — disponível em: 
www.boavistadaaparecida.pr.gov.br.

b) Especificações técnicas e 
www. boa v istadaap arecida.pr.gov.br.

memoriais disponível em:

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial -  disponível em: 
www.boavistadaaparecida.pr.gov.br.

d) Plano de Amostragem: disponível em: www.boavistadaaparecida.pr.gov.br.

e) Modelo de placai-disponívefem. https://paranainterativo.Dr.gov.hr/piacas

62

http://www.boavistadaaparecida.pr.gov.br
http://www.boavistadaaparecida.pr.gov.br
http://www.boavistadaaparecida.pr.gov.br
https://paranainterativo.Dr.gov.hr/piacas


^ i s t ó d a A p a ^ ' (9 ^^r
Prefeitura Municipal de Boa Viela da Aparecida

Estado do Paraná 
CNPJ 78.121.985/0001-09

TERMO DE REFERÊNCIA DE SERVIÇOS

Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada para Execução de pavimen­
tação asfãltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na Estrada Vicinal 
Arcelino Pichek, localizada na Linha Flor da Serra, no Município de Boa Vista da Apareci- 
da/PR, compreendendo a execução de serviços preliminares, terraplenagem, base e sub- 
base, revestimento asfáltico, execução de meio-fio com sarjeta, sinalização viária, ensaios 
tecnológicos de controle de qualidade e instalação de placas de comunicação visual, con­
forme projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais elementos 
técnicos.

✓ "■"S O QUE SERÁ CONTRATADO? m ; x m - j - m

Item Descrição
Código

CATSER
Und Q td Valor Total

1

Execução de pavimentação asfáltica em 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente 

: (CBUQ) na Estrada Vicinal Arcelino Pi­
chek, localizada na Linha Flor da Serra, no 
Município de Boa Vista da Aparecida/PR, 
com área totai de 30.234,43 m2, compreen­
dendo a execução de serviços 
preliminares, terraplenagem, base e sub- 
base, revestimento asfáltico, execução de 
meio-fio com sarjeta, sinalização viária, 
ensaios tecnológicos de controle de quali­
dade e instalação de placas de 
comunicação visual, conforme projetos, 
memoriais descritivos, planilhas orçamen­
tárias e demais elementos técnicos.

1406 obra 1 R$3.290.351,54

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.290.351,54
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E spec ifica r: Considerando que se trata de uma obra, há necessidade da-contratação de uma 
única empresa que será responsável por toda a execução e garantias. A opção de não parce­
lamento das obras é mais eficiente do ponto de vista da aplicabilidade técnica, por manter a 
qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de 
um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execu­
ção das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a 
concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados. Em suma, em 
obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa do desenvolvimento construtivo 
implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos 
marcos intermediário e final de entrega da obra.

Pelas razões expostas acima, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do 
objeto a ser contratado.

M ÚM

Q u a l  o m o t iv o  da
CONTRATAÇÃO?

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A p resen te  con tra tação  tem  por fin a lid a d e  v ia b iliz a r a execução  de 
obra  de pav im entação  as fá ltica  em C oncre to  B e tum inoso  Usinado 
a Q uente  (C BU Q ) na Estrada V ic ina ! A rce lino  P ichek, lo ca lizada  na 
L inha F lor da Serra, no M un ic íp io  de Boa V is ta  da A pa rec ida /P R , 
abrangendo  área to ta l de 30 .234 ,43  m2, con fo rm e e lem entos téc­
n icos que in teg ram  o p rocesso  lic ita tó rio .
A in te rvenção  se m ostra necessá ria  d ian te  das cond ições a tua is 
da v ia , que apresenta  revestim en to  p rim ário  susce tíve l à deg ra da ­
ção causada por fa to res  c lim á tico s  e pe lo  trá fego  constan te , 
e sp e c ia lm e n te  de ve ícu los pesados u tilizad os  no escoam ento  da 
p rodução  ag ríco la . Em períodos  chuvosos, há fo rm ação  de lama, 
buracos e processos e ros ivos , enquanto  em  períodos  secos ocorre  
in tensa  em issão  de poe ira , com prom e tendo  a segu rança  v iá ria , a 
m ob ilidade  da popu lação e a qua lidade  de v ida  dos m oradores da 
reg ião .
A  execução  da pav im en tação  a s fá ltica  p ropo rc iona rá  s ig n ifica tiva  
m e lho ria  nas cond ições de tra fe g a b ilid a d e  da via , assegurando 
m a io r segu rança  aos usuá rios , redução  dos custos ope ra c iona is  e 
de m anutenção , bem com o m a io r e fic iênc ia  log ís tica  no transpo rte  
de pessoas e m ercadorias. A dem a is , a in te rvenção  con tribu irá  d i­
re tam en te  para o fo rta lec im en to  da econom ia  loca l, espec ia lm en te  
nos se to res agropecuário  e tu rís tico , os qua is  dependem  de in fra - 
e s tru tu ra  v iá ria  adequada para o escoam en to  da p rodução , acesso 
a p rop riedades rura is, c ircu lação  de v is ita n te s  às m arinas e in te ­
g ração  com os dem ais polos de dese nvo lv im en to  do M un ic íp io . 
D es taca -se  que o ob je to  in teg ra  o escopo do C onvên io  n° 
1227 /2025  -  SECID, regu la rm en te  aprovado  e au to rizado  pelo G o­
ve rno  do Estado do Paraná, con fo rm e  docum entação  cons tan te  no 
P rocesso  n° 24 .481 .569-3 , P rio ridade  n° 101, P ro je to  n° 93 do Por­
ta l dos M un ic íp ios  -  PAR AN AC ID AD E, o que ev idenc ia  a 
v ia b ilid a d e  técn ica , finance ira  e in s titu c io n a l da con tra tação ._______
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Sob a ó tica  da^adm in is tração  púb lica , a con tra tação  a tende  ao in ­
te resse  púb lico  e aos p rinc íp ios  da e fic iênc ia , econ om ic id ade  e 
p lane jam en to , p rev is tos  na Lei n° 14 .133 /2021 , uma ve z  que pro­
m ove so lução  de fin itiva  para p rob lem as reco rren tes  de 
m anu tenção  da via , reduz indo  despesas fu tu ras  e assegurando  
m a io r d u ra b ilid a d e  da in fraes tru tu ra .
Dessa fo rm a, a con tra tação  m ostra -se  necessária , adequada e 
van ta josa  para o M un ic íp io , co n trib u in d o  para o dese nvo lv im en to  
reg iona l, m e lho ria  da m ob ilidade  rura l e am p liação  do acesso a 
se rv iços  púb licos  essencia is .

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Q u a l  o a  m e l h o r  
s o l u ç ã o ?

N a t u r e z a

Adota-se a solução como um todo, conforme disponibilizado no ETP -  
Estudo Técnico Preliminar.

NATUREZA E GARANTIA DO SERVIÇO

Serviço especial de engenharia de natureza não continuada.

Ha v e r á  g a r a n t ia  
do  s e r v iç o ?

fx] Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o prazo de garantia 
contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no míni­
mo 60 meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto, conforme orientação técnica do IBRÀOP 
-  Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas.

□  Não.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO

□  Pregão eletrônico.

□  Concorrência Eletrônica.

□  Pregão Presencial

□  Concorrência Presencial.

Ju s tif ic a tiv a : Considerando as modalidades licitatórias previstas no art. 
28 da Lei n° 14.133/2021, a administração pública deverá adotar a moda­
lidade de Concorrência, por meio eletrônico, do tipo menor preço global, 
executada pelo regime de empreitada por preço global, que garantirá se­
gurança, transparência e flexibilidade na contratação.

T ip o  de  C o n t r a ­
t a ç ã o

[x] Tradicional.

□  Sistema de Registro de Preços (SRP)

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO

0  Menor preço.

□  Maior desconto.

O ORÇAMENTO 
ESTIMADO É □Sim .

Jus tifica tiva :
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SIGILOSO?

C r it é r io  p a r a  a
PROPOSTA SER 

ACEITA

HÁ ITENS COM 
PREFERÊNCIA PA­

RA ME/EPP?

0  Não.

A  proposta deve observar os va lo res  u n itá rio s  e g loba l m áx im os acei­
táveis conforme planilha de composição de preços do orçamento 
estimado.

Sim.
Ind ica r os itens: Toda a contratação global.

□  Não.

REQUISITOS DA CONTRATADA

S  GARANTIA DE PROPOSTA: Nos 
termos do art. 58, § 1o, in c iso  I, da 
Lei n° 14.133/2021, será exigida dos 
licitantes a prestação de ga ran tia  de 
p roposta , como condição para par­
ticipação no certame.

A  garantia de proposta deverá ser 
realizada e apresentada até a data 
e ho rá rio  de abertura  da sessão 
púb lica , juntamente com os docu­
mentos de PROPOSTA AJUSTADA, 
sob pena de desc lass ificação  do 
licitante.

A  garantia de proposta deverá cor­
responder a 1% (um por cento) do 
v a lo r es tim ado  da contra tação, 
conforme indicado neste Edital.

A  garantia poderá ser prestada por 
qualquer das seguintes modalida­
des, à escolha do licitante, nos 
termos do art. 96 da Lei n° 
14.133/2021:

I - caução em dinheiro ou em títulos 
da dívida pública emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro 
em sistema centralizado de liquida­
ção e de custódia autorizado pelo 
Banco Centra! do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, con­
forme definido pelo Ministério da 
Economia;

II - seguro-garantia;

J u s tif ica tiva : A exigência de ga­
rantia de proposta no presente 
procedimento licitatórío encontra 
amparo no art. 58, § 1o, inciso i, da 
Lei n° 14.133/2021, que autoriza a 
Administração Pública a requerer, 
de forma motivada, garantia limita­
da a 1% (um por cento) do valor 
estimado da contratação.
O objeto da licitação consiste na 
execução de obra de pavimen­
tação asfáltica em Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ) na Estrada Vicinal Ar- 
ceíino Pichek, com área 
pavimentada total de 30.234,43 
m2, obra que demanda planeja­
mento técnico, mobilização de 
equipamentos especializados, for­
necimento de insumos específicos 
e rigoroso cumprimento de crono- 
grama físico-financeiro.
Considerando o valor estimado da 
contratação de R$ 3.290.351,54, 
bem como a relevância da obra 
para a melhoria da mobilidade, 
segurança viária e escoamento da 
produção local, a exigência da ga­
rantia de proposta mostra-se 
necessária para assegurar a serie­
dade das propostas apresentadas, 
reduzindo o risco de desistência 
imotivada, apresentação de pro-
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Q u a l if ic a ç õ e s
TÉCNICAS EXIGI­

DAS

III - fiança bancária emitida por ban­
co ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil.
IV - título de capitalização custeado 
por pagamento único, com resgate 
pelo valor total. (Incluído pela Lei n° 
14.770. de 2023).

A garantia de proposta deverá pos­
suir prazo de va lidade  m ín im o  
com patíve l com  o período de v a li­
dade da proposta , conforme 
estabelecido neste Edital.
A garantia de proposta será liberada 
aos lic itan tes  não vencedores
após a homologação do certame e, 
ao licitante vencedor, após a assina­
tura do contrato ou apresentação da 
garantia contratual, quando exigida.

A garantia de proposta deverá ser 
executada, caso o licitante:
I -  retire sua proposta durante o 
prazo de validade;

II -  não apresente proposta compa­
tível ou documentos exigidos em 
edital para a contratação.
III -  recuse-se a assinar o contrato, 
quando convocado;
IV -  não apresente a garantia con­
tratual, quando exigida, no prazo 
estabelecido.

IS Comprovação de aptidão para 
execução de serviço de complexida­
de tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresenta­
ção de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emiti- 
do(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso.

postas sem lastro técnico 
financeiro ou recusa injustificada á 
assinatura do contrato,
A exigência da garantia, limitada 
ao percentual máximo legal de 1% 
do valor estimado da obra, revela- 
se proporcional, razoável e compa­
tível com a natureza e o vulto do 
objeto, não configurando restrição 
à competitividade do certame, mas 
sim mecanismo de proteção ao 
interesse público e de mitigação de 
riscos administrativos e operacio­
nais.
Dessa forma, a exigência da ga-
rantia de proposta contribui para a 
eficiência do procedimento licitató- 
rio, para a adequada seleção de 
proponentes comprometidos com a 
execução do objeto e para a segu­
rança da futura contratação, em 
consonância com os princípios da 
legalidade, planejamento, eficiên­
cia, economicidade e interesse 
público.

Jus tifica tiva : Este documento 
servirá para que a contratante te­
nha conhecimento se a licitante 
possui qualificação técnica profis­
sional e/ou operacional para 
executar o objeto indicado no edi­
tal. Sua finalidade é, também, a de 
demonstrar que a licitante atuou no 
ramo pertinente ao objeto.
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IE Registro na entidade profissional 
competente da empresa e do res­
ponsável técnico.

[x] Indicação de pessoal técnico, ins­
talações e aparelhamento para o 
cumprimento da futura obrigação 
contratual com a comprovação dé 
qualificação técnica de cada mem­
bro da equipe técnica responsável 
pela execução dos trabalhos.

ÍE Atestado de responsabilidade téc­
nica relativos à qualificação técnico- 
profissional com comprovação de 
registro em conselho profissional 
competente, quando fo ro  caso.

[x] Atestado de capacidade, relativo à 
qualificação técnico operacional.

ÍE L icença A m b ien ta l da pedre ira 
em que será extraída as pedras, 
exped ida  pelo órgão am bienta l 
com petente , com prazo de validade 
vigente. Gaso a pedreira não seja de 
posse da empresa executora, apre­
sentar um contrato de prestação de 
serviços devidamente registrado, 
firmado anteriormente à data do cer­
tame, com vigência mínima de 06 
(seis) meses ou, no mínimo, até a 
conclusão do cronograma da obra.

[Ei L icença A m bien ta i da Usina de 
A s fa lto  fo rnecedo ra  de m ateria l, 
exped ida  pe lo  órgão am bienta l

J u s tif ica tiva : Para fins de com­
provação de qualificação técnica, 
conforme art. 67 da Lei 14.133/21.

Ju s tific a tiv a : Para fins de com­
provação de qualificação técnica, 
conforme art. 67 da Lei 14.133/21, 
e ainda para segurança que a em­
presa possua capacidade técnica 
para a execução do objeto licitado.

J u s tifica tiva : Para fins de com­
provação de qualificação técnica, 
conforme art. 67 da Lei 14.133/21, 
e ainda para segurança que a em­
presa possua capacidade técnica 
para a execução do objeto licitado.

J u s tifica tiva : Este documento 
servirá para que a contratante te­
nha conhecimento se a licitante 
possui qualificação técnica profis­
sional e/ou operacional para 
executar o objeto indicado no edi­
tal. Sua finalidade é, também, a de 
demonstrar que a licitante atuou no 
ramo pertinente ao objeto.

Jus tifica tiva : Este documento 
servirá para que a contratante te­
nha conhecimento se a licitante 
possui qualificação técnica opera­
cional para executar o objeto 
indicado no edital. Sua finalidade 
é, também, a de demonstrar que a 
licitante cumpre com as normas 
ambientais estabelecidas.

J u s tifica tiva : Este documento 
servirá para que a contratante te­
nha conhecimento se a licitante
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competente? com prazo de validade 
vigente. Caso a usina não seja de 
posse da empresa executora, apre­
sentar um contrato de prestação de 
serviços devidamente registrado, 
firmado anteriormente à data do cer­
tame, com vigência mínima de 06 
(seis) meses ou, no mínimo, até a 
conclusão do cronograma da obra.

Ei DISTÂNCIA DE TRANSPORTE 
DE NO MÁXIMO 175 KM ENTRE A 
USINA DE PRODUÇÃO DE CBUQ 
E O LO CAL DE APLICAÇÃO : Para 
garantia da qualidade, desempenho 
e durabilidade do revestimento asfál- 
tico, a usina produtora de Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ) a ser utilizada na execução 
da obra deverá estar localizada a 
uma distância máxima de 175 (cen­
to  e se ten ta  e c inco) qu ilô m e tros  
da frente de serviço.

A  distância será aferida por meio de 
rota rodoviária oficiai, devendo a 
licitante indicar o endereço completo 
da usina e apresentar mapa ou rela­
tório de trajeto que comprove o 
atendimento ao limite estabelecido.

Será obrigatória a medição da tem ­
peratura da massa asfáltica no 
momento da chegada à obra, antes 
da descarga, competindo à fiscaliza­
ção registrar formaimente os valores 
afe ridos.

Não será admitida a aplicação de 
carga que apresente temperatura 
inferior a 145°C (cento e quarenta e 
c in co  graus C elsius) em qualquer 
ponto medido, nos termos das espe-

possui qualificação técnica opera•* 
cionai para executar o objeto 
indicado no edital. Sua finalidade 
é, também, a de demonstrar que a 
licitante cumpre com as normas 
ambientais estabelecidas.

J u s tifica tiva : Parecer Técnico n° 
03/2026 do Setor de Engenharia 
do Município (em anexo a este 
Termo).
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cificações técnicas vigentes.

O descumprimento do limite de dis­
tância ou a entrega de material fora 
dos parâmetros térmicos ensejará 
rejeição da carga, sem ônus à Ad­
ministração, além das sanções 
contratuais cabíveis.

Caso a usina não seja de posse da 
empresa executora, apresentar um 
contrato de prestação de serviços 
devidamente registrado, firmado an­
teriormente à data do certame, com 
vigência mínima de 06 (seis) meses 
ou, no mínimo, até a conclusão do 
cronograma da obra.

Ei RELAÇÃO DE DISPONIBILIDA­
DE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS A SEREM UTILI­
ZADOS NA EXECUÇÃO DA OBRA, 
CONFORME ANÁLISE DO PRO­
JETO, CONTENDO NO MÍNIMO OS 
EQUIPAMENTOS:

1. 01 (uma) unidade de Cami­
nhão Plataforma (Prancha) 
mínimo 200 CV, provido de 
rampa hidráulica e trava de 
segurança;

2. 04 (quatro) unidades de: Ca­
minhão Basculante 12 m3, 
mínimo 260 CV;

3. 01 (uma) unidade de: Cami- 
nhão-pipa de no mínimo 6 mil 
litros e 130 CV;

4. 01 (uma) unidade de: Vibro 
Acabadora de Asfalto 300t/h;

5. 01 (uma) unidade de: Motoni- 
veladora mínimo 120 HP;

J u s tifica tiva : A obra em questão 
demanda a utilização de equipa­
mentos específicos e compatíveis 
com as características técnicas do 
projeto, sendo imprescindível as­
segurar que a futura contratada 
possua condições reais e imedia­
tas de mobilização operacional, 
evitando atrasos injustificados, pa­
ralisações, reprogramações de 
cronograma e riscos à boa execu­
ção contratual.
Nos termos da Lei n° 14.133/2021, 
especiaimente no que se refere à 
qualificação técnico-operacional, é 
facultado à Administração exigir 
comprovação de que o licitante 
dispõe de aparelhamento e pesso­
al técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto, desde 
que tais exigências estejam devi­
damente justificadas e guardem 
pertinência com a complexidade 
da contratação.
JUSTIFICATIVA TÉCNICA DAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS:
1. Caminhão Plataforma (Prancha) 
mínimo 200 CV, provido de rampa 
hidráulica e trava de segurança:
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6. 01 (uma) unidade de: Rolo 
Compactador Liso (Chapa Li­
sa) mínimo 10 toneladas e 
130 CV;

7. 01 (uma) unidade de: Rolo 
compactador pneumático mí­
nimo 16ton;

8. 01 (uma) unidade de: Cami­
nhão Distribuidor de emulsão/ 
ligante de no mínimo 6 mil li­
tros e130CV;

9. 01 (uma) unidade de: Rolo 
compactado Tandem vibrató­
rio com dois cilindros 
(tambores) metálicos vibrató­
rios.

O documento deverá conter:
Nome completo, número do RG e 
assinatura do responsável legal da 
empresa;
Nome, número de registro no 
CREA/CAU e assinatura do respon­
sável técnico indicado;
Declaração expressa de disponibili­
dade dos equipamentos e do 
responsável técnico durante todo o 
período de execução contratual, sob 
pena de inabilitação.

A declaração deverá ser acompa­
nhada de documentação 
comprobatória da posse dos refe­
ridos bens, ou, aiternativamente, 
de contratos de locação ou de 
prestação de serviços devidamen­
te registrados, firmados 
anteriormente à data do certame, 
com vigência mínima de 06 (seis)

Necessário para o transporte segu­
ro de máquinas pesadas (rolos 
compactadores, motoniveladoras) 
entre os pontos de execução. A 
rampa hidráulica agiliza carrega­
mento e descarregamento, 
reduzindo riscos de danos e au­
mentando a segurança 
operacional.
2. Caminhão Basculante 12 m3, 
mínimo 260 CV: Necessário para 
transporte de materiais como pe­
dra graduada e concreto 
betuminoso usinado a quente 
(CBUQ).
3. Caminhão pipa de no mínimo 6 
mil litros: Utilizado para limpeza 
geral, controle de poeira e umede- 
cimento da base.
4. Retroescavadeira mínimo 85 
CV:
Equipamento multifuncional em­
pregado na regularização de 
paraíelepípedos, execução da ba­
se, serviços de apoio, 
detalhamento e limpeza da obra.
5. Motoniveladora mínimo 120 CV: 
Fundamental para espalhamento 
de material e regularização de su­
perfícies antes da compactação e 
pavimentação, garantindo declivi- 
dade adequada e acabamento das 
camadas de base.
6. Rolo Compactador Liso (Chapa 
Lisa) mínimo 10 toneladas e 130 
CV: Indispensável para a compac­
tação da base, proporcionando 
superfície uniforme e desempenho 
adequado.
7. Rolo compactador pneumático: 
Essencial para compactação, se- 
lagem e acabamento final das 
camadas asfálticas.
8. Distribuidor de emulsão/ligante: 
Necessário para a correta aplica­
ção do ligante/emulsão entre
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m eses ou, no  m ín im o, até a con - camadas, 
c lu são  do cronogram a da obra.

Estes documentos servirão para 
que a contratante tenha conheci­
mento se a licitante possui 
qualificação técnica operacional 
para executar o objeto indicado no 
edital.

HÁ PREVISÃO DE 
VISTORIA?

O licitante deverá realizar vistoria nas instalações do local de 
execução dos serviços no período estabelecido no edital, medi­
ante agendamento para acompanhamento de servidor do órgão.

g jm Caso o licitante não tenha interesse na vistoria, deverá firmar 
dec la ração nesse sentido, concordando com as condições do 
local de trabalho, renunc iando  à possibilidade de alegar desco­
nhecimento das instalações posteriormente.

□  Não.

' X^.;:í í  ■=■■: FO RM A DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇ O W Ê m K m a m

C o m o  o s e r v iç o
SERÁ PRESTADO?

0  O serviço será prestado conforme emissão de ordem de serviço.

□  O serviço terá início imediato a partir da assinatura do contrato, contu­
do a prestação poderá estar sujeita à emissão de ordem de serviço pelo 
fiscal do contrato.

LOCAL E HORA DA 
PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO
O serviço deve ser prestado no local da obra.

O B R IG AÇ Õ ES 
DA CO NTRATA- 

. v  DA

A CONTRATADA se obriga a:
a )  confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponi­

bilizado;
b )  as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no 
acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via que favore­
ça a melhor visualização, devendo ser mantidas em bom estado de 
conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, du­
rante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando- 
as quando verificado o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solici­
tação do PARANAC1DADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a con­
servação dos serviços executados bem como, respeitar rigorosamente 
as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, da concretagem dos elementos armados da estrutura, da 
remoção de qualquer forma de concreto e, quando for o caso, do início 
dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
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e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinali­
zação e segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição 
que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto do Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente 
atualizado, Livro Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto do Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores èm horário noturno 
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na con­
dição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, especialmente a reserva de cargos 
prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipa­

mentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especifi­
cações técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as 
informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de servi­
ços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) participar e firmar a ata da reunião de partida.
n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o 
cronograma físico de execução.
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção 

contratual;
q) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen- 
sas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados.

G cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade 
GANTT e respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro 
apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no 
qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execu­
ção e respectivas datas de início e término.
A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá- 
rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do 
presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integra- 
lidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o 
CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena 
de incorrer em descumprimento de obrigação contratual é sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis.___________________________________
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As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito 
e direcionadas ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do con­
trato.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execu­
ção do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.
A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado 
dos testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execu­
ção dos testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refe­
rência, Planilha e Cronograma da obra;
Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfei­
ções, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, repara­
do ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
auanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o a r t  143 da Lei n° 
14.133. de 2021:
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contra­
to e no Termo de Referência;
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar o órgão de representação para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requeri­
mentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do proto­
colo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período.
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô- 
mico-financeiro feitos pelo contratado São obrigações do Contratante:
O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a 
total e completa execução do objeto do presente Contrato;

b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao
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PARANACIDADE a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, devi­
damente empenhada;

c) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma esta­
belecida neste Contrato;

d) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica ne­
cessária para a execução do objeto do presente Contrato;

e) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
f )  organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva

ata;
g) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compati­

bilidade físico financeiro;
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do obje­

to recebido provisoriamente com as especificações constantes no 
Editai de íicitação e seus anexos, bem como com a proposta, para 
fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;

i)  comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irre­
gularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;

j )  efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e
fatura fornecidas pelo contratado, no que couber;

k) em itir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do contrato, ressalvados requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;

i) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa 
exclusiva da Administração, pelos prejuízos regularmente compro­
vados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contra­
to até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

m) adotar providências necessárias para a apuração das infrações 
administrativas, quando se constatar irregularidade que configure 
dano à Administração, aiém de remeter cópias dos documentos 
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilí­
citos de sua competência.

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO

P r a zo  do  
c o n t r a t o

Ha v e r á
POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO?

F o r m a  de
PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após cada medição e emissão de Nota de Fiscal.

[x] Sim, nas hipóteses do a r t  111 da Lei Federal n° 14.133/21.

□  Não.

Meio Ordem bancária.

Qual o pra- o.s pagamentos serão efetuados conforme execução da 
zo? obra obedecendo ao cronograma físico financeiro, após as
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respectivas medições, de acordo com o Cronograma de 
Execução e após a vistoria, na proporção do andamento 
da obra.

PREVISÃO ORÇAMENTARIA

Da d o s  o r ç a m e n ­
t á r io s  da

CONTRATAÇÃO

~______

M e io s  
u s a d o s  NA 
p e s q u is a

06.001.26.782.0004.1002 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E POLIÉDRI- 
CA, REVITALIZAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BOEIROS; 
105-4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.
OJbs: Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão do 
atestado de disponibilidade orçamentária.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

□  Painel de pre­
ços.

□  Internet. 

□Fornecedores.

□  Contratações similares.

□  Banco de Preços.

□  Outro. E specifica r: Foi utilizado como base a 
tabela de Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e 
Índices da Construção Civil (SINAPi),

E s t im a t iv a  
de p r e ç o

A pesquisa de preço foi realizada de acordo com o artigo 23 e seguintes 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 14/2023. Desta forma, os 
valores previamente estimados para contratação são compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado, definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros:

(x) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2o, da 
Le in . 14.133, de 2021;
(x) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos 
unitários de referência do SINAPI, para todos os itens relacionados à 
construção civil;

A estimativa de preços segue conforme MAPA DE PREÇOS, documento 
juntado com o ETP.

GESTÃO DO CONTRATO i
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas pessoas 
abaixo nominados.

GESTORlES DO Vinícius Augusto Alioncio Ferronato
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CONTRATO

FISCAL(IS) DO CON 
TRATO

Rosmir Marcos Dallabrida

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição pré­
via dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória 
de cálculo detalhada.
Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estive­
rem executados em sua totalidade.
O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos flores­
tais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) di­
as, pelo fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 
140, I, a, da Lei n° 14.133).
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunica­
ção de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do con­
trato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatu­
ramento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e quali­
dade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de va­
lores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato.
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 
do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entre­
ga do último.
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei n° 14133, de 2021)._______________________________________

RECEBIMENTO exigências de caráter técnico.
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O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à con­
clusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exígíveis.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em de­
sacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Deta­
lhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que ju lgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão de­
signada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalha­
do, obedecendo os seguintes procedimentos:
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contra­
tado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penali­
dades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações, conforme regulamento.
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação 
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;
Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servi­
ços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
e comunicar a empresa para que em ita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização.
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formali­
zação dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimen­
são, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 
Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 
pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou 
no instrumento de cobrança recebimento provisório ou definitivo não ex­
cluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do con­
trato.
Liquidação_________________________________________________________
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Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de trinta dias para fins de liquidação, na forma desta seção, pror­
rogáveis por igual período.
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- 
se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorren­
tes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fis­
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
os dados do contrato de repasse, operação, órgão concedente e objeto 
do contrato de repasse; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contra­
tante;
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on­
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

PAGAMENTO

O pagamento das obrigações observará a ordem cronológica de exigibi­
lidade, nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2023, cujos prazos serão 
limitados a:
a) 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do rece­
bimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração; e
b) 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da des­
pesa.
O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal 
Fatura estiver atestada pela fiscalização.
A nota fiscal deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uni­
ão;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
e Municipal da sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT
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Ha v e r á  n e c e s s i­
d a d e  DE INSERIR 
OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO A 

EXECUÇÃO DE LO­
GÍSTICA REVERSA?

Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 
11 do Decreto n° 5.975. de 2006. de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo ór­
gão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específi­
cas do órgão ambiental competente.

Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 
utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 
4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de 19/01/2010. por 
ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou subprodutos florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transpor­
tador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utiliza- 
doras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados 
de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II. da Lei n° 6.938, 
de 1981, e legislação correlata;
c) Documento de Origem Florestal -  DOF, instituído pela Portaria n° 
253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Nor­
mativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazena­
mento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e
Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
contratual tenham origem em Estado que possua documento de con­
trole próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação 
ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armaze­
namento nos limites do território estadual.

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resí­
duos da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 
05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°. §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obede­
cer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Ge­
renciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso.________________________________________
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Nos termos dos artigos 3a e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de 
05/07/2002. o Contratado deverá providenciar a destinação ambiental­
mente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
resíduos Classe A  (reutilizáveís ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados 
a aterros de resíduos classe A  de preservação de material para usos 
futuros.
resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reu­
tilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reci­
clagem futura.
resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 
ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua recicla- 
gem/recuperação); deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas, 
resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde); 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas.
Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá­
rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de 
“bota fora1’, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por 
Lei, bem como em áreas não licenciadas.
Para fins de fiscalização do fie l cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Ge­
renciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos re­
movidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 
em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Téc­
nicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, 
de 2004.
Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou 
fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites má­
ximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 
382, de 26/12/2006. e legislação correlata, de acordo com o poluente e o 
tipo de fonte.
Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não po­
derá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR- 
10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da 
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 
termos da Resolução CONAMA n° 01. de 08/03/90. e legislação correla­
ta.
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Nos termos do artiqo 4o. § 3 ° . -da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execucão contratual, aqreqados 
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserin­
do-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

ANTEPROJETO E PROJETO BÁSICO

Para a elaboração do projeto de pavimentação, inicialmente foram realizados levantamentos de 
dados in loco, com o objetivo de verificar as condições dos locais de intervenção. Nessa etapa, 
analisaram-se a topografia e possíveis interferências existentes na área, sejam ambientais ou 
relacionadas ao traçado das vias.
Na sequência, procedeu-se à definição do tipo de pavimento a ser implantado, buscando-se 
alternativas tecnicamente adequadas e economicamente viáveis. Foi elaborado o pré- 
dimensionamento da estrutura do pavimento considerando o orçamento disponível, de modo a 
obter a melhor solução sob o ponto de vista téenico-econômico, Como resultado dessa análise, 
definiu-se a implantação de pavimentação asfáltica do tipo GBUQ.
A partir dessa definição, foram selecionados os componentes da estrutura do pavimento, bem 
como os procedimentos construtivos aplicáveis, respeitando as particularidades e condições 
específicas de cada via.
No desenvolvimento do projeto de pavimentação, a alternativa escolhida na fase de anteprojeto 
foi detalhada, contemplando todos os requisitos específicos, tais como: seção transversal com a 
largura real do pavimento encontrada no local, identificação das áreas de intervenção e deta­
lhamento das espessuras das camadas projetadas.
Todas essas informações encontram-se apresentadas nos projetos, memorial descritivo e plani­
lhas anexos a este termo.

Boa Vista da Aparecida, PR., 22 de abril de 2026.

ROSMIR MARCOS 
DALLABR1DA:003 
94597990

Assinado de forma digital por 
ROSMIR MARCOS 
pALLABRIDA:00394597990 
tíadòs: 2026.04.23 13:09:09 
-03'00'

ROSMIR MARCOS DALLABRIDA  
Engenheiro Civil
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Tabela Referência (SEM Desoneração): DER/PR do MARÇO/25 | S1NAPI de ABRIL/2025 
Informar o nome da VIA (célula H7) e renomear está ABA com o nome simplificado

PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇAO - EST. VICINAL - LEI LÍCITAÇAO N° 14.133/2021 - ANEXO III
BOA VttTA DA APARECIDA

PAVIMÉNTAÇÂO - EST, VKINAL - PAVlUEtfTAçAO DE ESTRADA VICINAL

Utif ejta pluülhiiomiflli pUiCÜtíYÊttlOS u n m  do Ettkde, f«rMrtfa P v in l 1 1 0 b ánillia dó pARAXAClDADE SAU

Mio sendo pt/mirido par* crçameniea oamrMu-fioi próprio t da Prtítitu^ ou d« ciflra* Secretaria* EtUduai* rãa comemjdu a PARAMACpADfL LOTEn1

ESTRADA MUMCtfALARCEÚNOHCHÊK TabeJa R*r*rfr*JaíSEM DestHwrsç»): 0£ftPRd«UARçatt( | SÍKAPJ d* ASRfl/2325

LiSO EXCLUSIVO DO CONVÊNIO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SEÇ|D COM O PAftANACIÜAOE i  jprovaçió do Org amenta (Dacr ato 10 ,086722 do Paraná, qua i «gilamenl a a l*M  A113721}. [ 2S.C 1N325 •< qul

C ÜSTOS UNITÁRIOS - ( RÍ } ORÇAMENTO COM BOI

Código Htn> Origem DC1CRJÇÁO DOS SCRVVfOS

ÍS3LA de Código 
Serviço da 

Transporta a 
DMTW  
*,i1 : x l

CONSEJMO
<1*M

TRANSP MiO DE OBR* MATERIAL PREÇO UTfT, 
SEMaDI

PREÇ OUWT, 
MAo DE OGRA + 
TRANSPORTE 

COM BDf

PREÇO UCT. 
material 
COM BOI

PREÇO
(JMTÁRJO COM 

BC4
QUANTDADC

VALOR DA 
m Ao d e  OBRA * 

TRANSPORTE 
(R H

VALOR DO 
MATERIAL 

tKt?

TOTAL HEM 
(W )

CURVA 
A3C 
i % 1

TOTAL GLOBAL 
( RS>

£5$ SERVie DS PRELffJ PIARES 116.778X4 3(131,72 119X35.(1 3.64 V, 113,908,«1

51ZQ5Q DER DwTBtiçio Meeírwe da Pavanenlo e TranrpOrte LCB«5170;0 00 1,6000 65 03 1671 5174 99.19 m3 . L I  77X0 l í  67 78 33 116,776 39

11195 GftSE
PLACA DE 06RA T|PO BANRERr 4.00*2.00 M, CM QUADRO DE METALON 2Q*2Q MM 
£ EÒítA 5£0 CSS COM ÍMPRCSSAc? DtôlTAL. íiXADALM ESTRUTURA OC 2.573 67 2.573 S7 3,129.72 3,12922 u„ .. . - 9,00 31ÍÔ.23 3 129.22

«>” *

2 634 TERRAPLENAGEM 10,195,94 10.1 D5.S4 031 % 10X03,94

sjmooe DER/PRC ELtcavaçio, Carga a Transp, 1" Cat, tCG - 2,00 (Q.OO ( 1,5000 5,0fl I 3 ja  | | 6,W | 10.73 | - | 1DJJ | m3 | '  . Wt.W 10.105.94 10105.94 (JX1 %

4 666 BASE / SÜD-ÚASE 241.747,85 222.341,67 4(4X30,42 14>11 % 4(4.139,42

5111OOA DER/PRC Reguleíizjçáe cofrpac.wtplalio 10034 PN 4.09 4,09 4 96 4.96 ml .-.3X22,47 17,987.45 17,967.45 ü ,SS s*

53)000 DtR Qrli Gudjida LCt) - 51,70,000 2.4000 97, SS 12,95 126,33 239.83 134 09 <55 73 289X2 ml . 541.37 72,660.48 54619,01 157.479.49 A 78 H

53Í00Q OER Macadame HrdriulicQ tCD- 31,70:0 00 2,W0Ü 59.43 25.56 104 43 21391 135.92 128,73 255.65 ml . -. 1.0M74 1U.S63.92 137 72236 266G3248 í  ? #•“*

6 REVESTIMENTO 6 W„71 7t9 9 1X94X95,(3 2,494.923,81 7B*3% 2484.323.(1

560100B DER/PflC imprimâ Ao cem EmuUe EAI - «xdutlv* tnubig li^RR-IC Q.W11 0.51 0,51 062 0,62 jtJ . ,a.«2ís4* 2X45 94 2.245,94 5 0'J *á

W9J90A DtíLPRC FvMtam*n(9 da amubla LA| < tmpmrJ îd MAF *4S4 00 ; 0 00 1,0000 399 53 3.631.« 4.06063 495,19 4.243 53 4,718,71 ton 3,95 4.931.M 16 659 2$ 15-820,31

« lltC A DíR-TOC FVtijri da Igafla « m  Rft-lC- éiiÍJlfiHl «cuUé buaftR-1C 0.0005 315 0,35 0 42 OM ín2 ' - 30X34,43 12.633 46 12,605 48

569420B DERPRC fcmecimerrts da emulale R R*1 C * piríur* da ligada MAF ̂  454.03; 0.00 1 0000 399 63 3.TI0.04 4.109 67 465 19 4 276,93 4,7(7,12 kjn 15,12 7X36 07 64,667,18 72-003,25 2.113^

SltWOC DER,'PfiC CflÜQ 4 TRAÇO 1 '  CAPA -Falaa^C^ {Quantidade menor qir* 10X40 lan} tiiaCAP Q.Q500 63 91 M M 155,51 259,96 126,75 186 71 31648 ton • 3.779X0 479026,28 713.191.70 1,192.717.95

MWWM DER/PRC Fornactfnvnto d« CAP-C8UQ (Quantodad* manor om  tOOQQ ton} MAD * 4M 00 i 0 00 1,0000 447,48 5.045.98 5,434,46 518,85 5.8161C (.134.01 ter» 188.97 87.43Ü.17 1 099 457,70 1.196.917,57 jü ia  %

6 tS7 MEJO^IOESARJSTA 1.624.43 8.024,41 fi.,2* % 5024,43

PAV-OT? PMC Arianumanto a r*aÚ«nUm*r40 da Meáo-fJO da Concreto tem Virjoti i | 7,0! | | 7.03 | Í.SJ | - | 3,(1 | m | -  "9«W > 8.024.41 8,074.41 C 24 %

8 632 SWALEAÇAo DE TRÂNSITO 37X43,29 70X02,(3 1(8.046,02 3,2t V, 108.046,02

82X00 DER E«ua de CinaMafló H«S2«T(*í olTie tanna »cr i|ica ba aa àc4<r*rá»- (0 034 m2.'m2> 10,28 27,57 12,47 20.62 i t f i i m2 ,2 M 3 ;« 3L7R55 «035,75 S6^t0:»

CTttOOF DERPRC Ptaca anah£afio raTUtivi^urciJd <0.1 mÍAid) ♦ METAlICO 107,34 407.35 51469 130,26 494,37 624,61 un . ■ ■;,- 34.00 4.425.84 16,506 56 21J3572 ü. 65 *4

11 t£l ENSAIOS TECNOLÓGICOS
(0* ciutaa tirfn rmbálJiagM *  dejmobi|i£açáo de aquipe *  «qldpamtnteii para a 
aidraçio da «nwatrai para o» enaaloi tachológlcot, «Acato da capa ailáltiça,

T4.6&6.M 10.54L75 85X&M1 2 63% «8X96X1

OTOJ.HEJ DAER7RC Lmaro da Ma i u  EtptíWt* ■ trt S* J * Mátodâ Fra»ca da A/en jy  da CarnpKtt^ie] - 142,17 1550 187,97 172,52 19,17 111,(1 "'JOÓO 3.459 40 383 40 1X3150 S5TÍ *

- i

09.02,11C DAtfLPRC Ensaio da UJiU  ElpMUica - In S4u*M4Sddo praua de Ar*a (Oriei d* CampacUfial -
£kJ>£jM 142J? 15 60 157,57 172,52 19,17 191,(9 - 4,31500 479.2$ 4,79 !,2S 51$ íè

08,02,11D OAER^RC- Erzaío óé M » u  EipMiTra - fn Sáu- Método Frasca cte Aiua (Cray da Cwrfacb^o] * 142,17 15.50 157,87 172.52 19,17 141,63 -35.00 4.11100 479,25 4.792X5 tf 15 tá

03.02.01 DAER Enta» da Gíamíomelria do Agragado da Bata 146,60 1676 162,53 177.90 19.76 147,46 Wl ' 25,00 4.447,30 494.DQ 4 941.S0

03 CIA IA GAt&PftC EntaiQ da CtanubmeüLi do Afagado da Sub-tau 145.60 16,26 162.63 177.90 1970 117X6 un . 2300 4,447,30 494. DO 4941,50

74<m?t7 SI MAPI Em H  da Crttrd* de Taxa de Affea^Ao da ügaráa tMymneto $2,22 23,12 115S4 111,91 28C6 119,47 un ■■57,00 6.178.87 1X9942 7,676.2? C .24*

09 04 04 DAE« Ensie da Perçantigemde BiM M  - U a M »  BétüfráviMi 174.13 1934 19347 211.31 23,47 234,TS ün si oo 10,776.51 irteesí 11,973.78 0 34%
74022/S1 StMAPl Emo» d« Conb cli de Cray da Cempadaçia da Malure itsst 29 7# 148.29 141,81 36.14 173.93 yn r.SlÇO 7,334,31 1,541.14 9.177.45 0.2.5 %
09335.02 DAER Ertiirt do Dantldada do Malarlal iMuminete 47,69 5,31 53 00 57,87 G 44 (4,31 Urt 2.951,37 328,44 3-279,51

09 0403 DAER Entaw do tncH por corrprassao doneüal ■ mtturat Oelumnota* 93,30 15,60 109,10 113,22 19.S7 132,34 un MflQ 5774X2 977,87 6761,59 0X1 ^
090401 DAER Eif/açjoda earpo da prera da cMVrtle n f ik a  cemtonda rotativa 96.SS 10 77 107 73 117,65 13,07 130,73 un , 51,00 5 000 66 666,57 6,867,21

03 51,18 DA£Fí M«í^3çáo e daimotilziçlo da equrpamerito a «firpa para extraíjSi de OWpot da fíCrt 
da capa astikxa - (pará cada 25 a^ba^iat daCR t cwraiponda a 1 mobjüaçiç.)

5 96L6S «62.40 8.624.05 7.234,45 803 32 8.039,29 gb , 7.CÚ 14.468.92 1.607,64 16 076,56 d 43 *£

ORÇAMENTO DO PROJETO COM BASE NA LEI N“ 14,133 / 2021 TOTAL MAO DE 
OBRA + TRANSP.

TOTAL DE 
MATERIAIS PREÇO GLOBAL

33,10% 6(,»0%

Data Da ib  da aptóvatio do Ornamente {Datreto IQ.QSírtl de Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21 I 1,019,732,64 2,701,129,00 3,210,351,Si

TOTAL DO PAVÍMHNTO 977,422(59 2,119.676,62 3,097.099,21 04 ,1 y /t

TOTAL DE DRENAGEM (3} - - *
TOTAL DE URBANISMO & SINALIZAÇÃO ÇT-flJ 37.143,39 70.902,63 106.046,02 3,2B*A
TOTAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA {9} - - t ;*—
TOTAL DE SEVIÇOS DIVERSOS (10) -
TOTAL DE ENSAIOS TECNOLÓGICOS (11) 74.S56.Í6 10.5á9,TS fi £.206,31 2 ,m

O
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Código Kífn
° " 9' "

DESCB3ÇÂO DOS SEAVtÇOS

StôLA do Código 
5+r^ío ú* 

7nmpoi1l •'• 
DMTkm 
X.X1 t x2

CONSUMO
t*<*0

custos ÜWTÁSJ05 - (Rt ] LW ORÇAMENTO COU BOj

TRASSR Mão DE OBRA MATERjAL PREÇO UMTT. 
SEM BD)

preço óNrr,
MÃO DE OBRA + 
TRAfiS PORTE 

COM RN

PREÇO UMT, 
MATERÍAU 
COMBDÍ

PREÇO
UÍJTÁRJO COht 

BOI
QUANTIDADE

VALOR DA 
MÃO OÊ OBRA ♦ 
TRANSPORTE

í« >

VALOR DO 
MATERIAL TOTAL ÍTEÚ 

( RTJ

CURVA
ABC TOTAL GLOBAL 

tW>

ÍN FOR MAR AÁREA ATUAL DESTÀVIA{m2): 30.234,43 CUSTO DÁ 08 RA:RJ/m2 1Qftp$3/m2
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JOSE À*KE

HENRICHS08493DO49
HENR1CHS:0 52

__ Dados: 202509.25
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M unia pi o; -BOA VXSTA DA APARECIDA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Projeta: pavim en taç ão  de estrada vicihal

ANEXO A ESSE QUESTIONÁRIO INSERIR VÍDEOS PO{S) TRECHO(S) A PAVIMENTAR;
estaca 246 sentido inicio do trecho, contrato vigente com base e sub-base dojestara 238 sentido iriido do trecho, recape sobre toda pista 
alargamento já executado, aguardando capa, lado direito a ser recapeado , j /  - ~ " ,  y " ' ~ ~

estaca 222 sentido inicio do trecho, recape sobre toda pista estaca 215. sentido inicio do trecho, contrato vigente com .base é sub-báse do-

esta cã 181 sentido inicio do trecho, contrato vigente com base e sub-base do [estaca 162 sentido inicio do trecho, contrato vigente com base e. sub-base. do{ 
alargamento já executado, aguardando capa, lado direito a ser recapeado [alargamento Já executado, aguardando capa, lado direito a ser recapeado ; ____]

€-i'/L-v€v

^ J l

. . .  _____m

■ ^ r . - ■":■■■ i  « i L
VV 1

V ^ Í Í V Í S :  I Wtà
j}:0

--11'"-
■ •-■• - Ia

1
1

f

i  ; 1 1 1 1

Is ®#É
llJiS I
m m

WMIêêSIêíê.mmm»siiggg
l ■■



F L S  H

RELATORIO FOTOGRÁFICO

M unlctp lo : BOAViSTA DAAPARECDA P rojeto: PAViMENTAÇÃOOE ESTRADA VtCNAl

ANEXO A ESSE QUESTIONÁRIO INSERIR VÍDEOS DO(SJTRECHO(S) A PAVIMENTAR.

estaca 138 sentido inicio do trecho, contrato vigente com base c sub-base :d oTesta ra - 1QS: se nti d o í i n i cio i  d o : trech o j a I a rga m e rito é reca p e a m e nto já í reá I i za d o i 
aJ?rê 5  -.—I^executado^aguardando capg^Jado direjto a ser recapeado _  iparciamenteem contrato vigente, lado direito a ser recapeado

estaca 69 sentido inicio do trecho, alargamento e recapeamento já r 
parciamente ern contrato vigente, lado direito a ser recapeado .

estaca 25 sentido inicio do trecho, alargamento e recapeamento já realizado^ 
parciamente em contrato vigente, lado direito a ser recapeado
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ANEXO A ESSE QUESTIONÃRIO INSERIR VÍDEOS DO(S) TR£CHO{S) A PAVIMENTAR.

D o cum en to  ass inado  d ig ita lm e n te

PAULO CESAR CALGAROTTO
Data: 25/09/2025 19:26:52-0300 
Verifique em https://vaIidarjti.Eov.br

Paulo Cesar Calgarotto Nome do Analista de Desenvolvimento Municipal (do E. R. PARANf
Engenheiro Cívi! <titu!o>
CREA ou CAU 119064/D CREA/CAU DO TÉCNICO.

https://vaIidarjti.Eov.br
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BDI - ACORDÃO N° 2622/2013 - TCU - PREFEITURA 

PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII
PAVIMENIAÇAO Uh bS IKAUA VIÜINAL - Lbl LICIIAÇAO Nu

IMPOSTOS

ISS = 2,50
PIS = 0,65

CO FIN S = 3,00
CPRB =

TOTAL = 6,15
TIPO DE SERVIÇO O BRAS M ATERIAIS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS 0,85
SEGUROS E GRANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 21,35 15,28
BD1={((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1-hC12/100))/(1-C6/1 00))-1)*100)

BDI (OBRA) 21,35%
BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%

EDUARDO JOSE Ass,̂ “ í ^ r™d-i9italpor EDUARDO JOSE
HENRICHS:0849 HENR!CHS:08493004952

3004952
Dados: 2025.09.25 
16:01:28 -03'00’

D o cum en to  ass inado  d ig ita  Im ente

PAULO CESARCALGAROTTO
Data: 25/09 /202519 :24 :26-0300 
V e rifiq u e  em  h ttp s ://v a lid a f. it i.g o v .b r

https://validaf.iti.gov.br
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BDI -  ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - EMF*RESA

PAVIMENTAÇÃO - A m X O <

vVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL -  LEl LICITAÇ/ Ô N° 14.133/20
ISS = 2,50
PIS = 0,65

IMPOSTOS CO FIN S = 3,00
CPRB = -

TOTAL" 6,15
TIPO DE SERVIÇO O BR AS M ATER IAIS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ■■■, 4,01 3,45
RISCOS 0,56 llllllllIlHIlll
SEGUROS E GRANTIAS ■ l l l l i l S l I l i i 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS WIÊÊtÊISBÈÊÈii 0,85
LUCRO ; 5,11
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 21,35 15,28
BD[=(((({1+(C8+C9+C10)/100)*{1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100)

BDI (OBRA) 21,35%
BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%

Data da Proposta: 

25/09/2025 - qui

Resp. Técnico da Empresa e CREA/CAU (Assinatura Digital):

NOME DO(A) RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA - CREA PR-999.999/D

Representante da Empresa (Assinatura Digital):

NOME DO(A) SÓCIO(A) P RO P RI ETÁRIO (A)
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PAM
2025 SECRETARIA DE ESTADO DAS C IDADES -  SECID PAVIMENTAÇÃO - EST. VICINAL EDITAL DE LICITAÇÃO - ANEXO IV

Munldpkt: BOA VISTA DA APARECIDA SAM SÍ EdiUl no MunlciA^ proc«d4<n«nlo prévio ínkltJ prtvitlo d« Obr» Fonta ào RECURSO CONVÊNIO Prato do Pr&Wo Prlorídada N* 101 « « p u ta  do Concadanta RÍ'.^3.CM.06Ó,do 81.16%
Prü>{o: pavim entaçAo  DE ESTRADA VraHAL L0T£ n" 1 OátA :V:-2Sjoano»-' Dta*. to ia ü w a D iU 0SrMJ29Z5 Sigla PAM N* n* dut 130 Okon*deD(AS Conlrapaflida do Proponmta RS ÍW-351^4 9,32%

âvipitld«lr 30.234,43 m2 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO V*rT«* 3,290,351,54 100,00%

UKirrO Sl.iVl^OS' N Nt^ItRUDESIfDIcOESíKrAFAStfi» ■ V»PK TDTAJ

m-M c4 6 1 t 3 4 S 6 1’rAPAS TI1T*H
Informar o número d« días d* cada MEDIÇÃO; 1M 30 2a 30 in 30 30

| 11125 . a U 2 S *í'2(i t.106 9 126 !>4 2&.
••••• • ■:INMí ■■".■ •- :: VJííô ' ••• 5:2 :Í6 fcl/2ò S4 76 ■ ■■ 9.:*.7í> • ■

1 St.KV^OS I^I.TMÍ^ARKS ** | 2.i,29 ;i.*í IS.IW 16,64 IÓ.Í4 ) Jl4*afiAl D.Ü,
ÍItRKUT INAfSTM 1 1  ss um U Íí A li * DÍX)

■t DkTÍÍAOLM

UASI.rSnLIÍASL. JH>tr li,7ò 27.úl 21,?.V> 1^7 s 464JJM3 0.14

J mLSIÍiLtr.VJO 7Z.1J !2,S' 17,Z* 21.14 ií.sl .5 t O.T t,

(, S [J- ÍC KH( 11. S AKIL f \ % | JI.SV SlsW 4.(1 * «.014,11 u.™

i SKK \ R7Í.5S im  I rkílA fstí VVAtJ ■■ í
S SJNAU/ACAlí Ut iKÁNSmjF 1 ItlLÍÍHI l 103,044.62 y.oi

B in̂ tiNA^Af) F1TíiLk’A %
K, slkvx'óíí mvV.ksíis
11 1 I I  XV.N01< | 5*9 M.91 17 41 2Í..I3 * «Sl04.ll 0-*>

TOTAIS 3,290.351,54 i,üi3

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS ( TESOURO E CONTRAPARTIDA)
JIKM ST.KV |£.fíff :̂v>:vVy-;;. - Á V ^ ^ ^ v : . v ÃIMUÇOLS/ LT,1FÀSl Rí ). N-hK TOTAL % 3/

RS 1 j ETAIAS ITEM ITEM

n
SERVIÇOS PR ELIMINARES

TESOURO Rí 25 462,3? 27.131,14 ISfiSÍ, 43 1ÍX4J,4J - 109.374.73 5,32%

ic CONTRAPARTIDA RS 2.464,3S 2 Í2 M * L939rS3 L750.S7 l,KO,57 10.566,63 0.32%
ÍT

TER RAPLEN AGEM
Tíi &OURO 
CONTRAPARTBiA

RS
Rí

2,92 4 94 
234.06

Í S®H94
2S4/N1

2.934,94
264,06

'>09,32
39,62

4 9.214,H
391,60

í,7S%
0,01%

OT Tf SOURO Rí
3C

LAt ■AOLU CONTRAPARTIDA RS *

4T
4C

BAStíSuO-BASE
TESOURO
CONTRAPARTIDA

Rí
RS

y?.JS3..43 79.183,43
?,6SJ,S2 11.106,43

11S.U475 
] 1.141,20

37,4&7,46
3.142,52

.423,13X33
40.917,19 1,24%

5T

5C
REVESTIMENTO

ítÜOÚRo'
COÍÍTRAPMTÜA

" k i  " 

RS

Sl&.íí^Crj
49,160.74

S I Í W Í Í
49,fJJ7,6l

SC6,7^S,t9
49C4I,S6

430.^,46
45.543,40

J6AM6-ÍQ
21,005,74

2*27476X46
220,160,35

69r13%
6.64%

6T
MEIO-FK» E SARJETA

TESOURO RS ÍJ3J, 19 3,333,19 316.77 4 7,316,14 0,22%

6C CONTRAPARTIDA RS "MS, 61 22S,S1 225,61 30,65 - 703,09 0,02%

nr TESOURO RI
7C URBANEAçAO CONTRAPARTIDA RS
ST
ec

StHAUEAÇÀO 0£ 
TRAWStTO

TESOURO
CONTRAPARTüÀ

RI
RS

............. : . . . 93SM.&1

9,534,34 .......*■'■"■
1 93*511,63

9-534,34
2,99%
0,29%

9T
90

iluminaçAo  pública
TESOURO

CONTRAPARTIDA
RS
RS

10T
&ZR\%&5 CHYCRSÜ3

TtaOURO RI
toc c o ntr apa rtca RS
11T

EUSAD5 TECNOLÓGICOS
7EÍOURO RI 4*423, Í^SS.7? 13.136,29 ih iS o M 16-061,57 10.235,40 6 3?.W?,4Í 2,36%

1lC CONTRAPARTIDA RS 428.15 1.573,59 U » ,1 2 i .663,76 11554, SÒ 939,7S - 7*516.$9 0^3%

T TOTAIS RI i£3,:7J4S 63S.Cf/SrSi iJ É*J,ÍS6,13 .54S^S;01 JÍ3,3íí4,SS ■ j JXÍW .000,00

c CONTRAPARTIDA RJ 10*576*02 61*753,56 64.722,56 64,106,26 53j061,27 36.129,31 ________ J _________- - 290,3|],S4 6,62%

fatu ram ento  « « sal previsto RJ 694.310,19 733,455,73 72MS4*46 t0l.3C6,25 409.434^1 _______ü ________ ___ - i 3J90.35L54 100,00%

MENSAL PARCIAL PREVISTO EM % RS .3,44% 2U 7% 2Í,?S% í$,27% 12,44% I Í.WOJSI,54

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % RI 3M*> 24,01% 47,20% W c2ft% 100,00% 1 OK OK
Rq*p, TiíÃHo.' Ai i In atura;

0-nürn*i>ta ailírtJíJu cti£Jta!fTKMç
Pr«NMu{a]L AiiJiuLuri. daut

PAULO CUAA CALGAROTTO
U  U ala: !íb̂  ÜV/JO J* H : SJ: 4^CSJW

vp riíirj«^ Aui bftiHv/siTilnUr ifi tov Dr

EDÜARDC SÜÚ,
H£ WKHSA849 
ItíRÍW  tn«»;í|Ba

PAULO CESAR CALGAROTTO - CREA PR-114064/D - ART/RRT N® 1720J4KM)ÜE>01 EDUARDO ÍO S t hCHRICHS

U*0 EJiCLU&r̂ O DO C0MV£N»O &AtCCK£ÍAAUi DÊ ÊSTAOO DAS COADE? - ÍECHJ CWi O PARAKAC IDADE TÃí>aU AtfflH Atuí SEM P*iM triiií|r Otfc^ftdítAítf ç a »  1 «NAM 4* AABJU7ÍU Data Bata da tprevacJe dv Ut-MUtl dr Pmtat, qn NauLatcnta a L*J 14,41sr31|: n n m m *
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PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA DE PAVIMENTAÇÃO - EST. VICINAL
RELAÇÃO DOS DESCRITIVOS DE CADA ETAPA DO PROJETO t OBRA

F L $  ftg 0

EDITAI

Município: - í 8 O A VISTA DA APARECIDA PRIORIDADE N* 101 5AM 93

Projeto; j pavimentação - EST, VICINAL - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL LOTE n‘  j 1

Locei da Obra: jpERJMETRO RURAL DO MUNICÍPIO DE QOÁ VISTA DA APARECIDA Tabela Referencia (SEM Desoneração); DERíPRde MARÇOÍ25 | StNAPt de ABRNJ2Ü25

Fonte do Recurso: 4 PAM Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 1Q.QB6Í22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21); 25/03/2023-quí

NÚMERO DE ETAPAS DESTE PROJETO: 06 Observação. Vetado a med^çiks por preço un‘tiúo, $ó »erá liberado o emissão da Nota flsool apõa o a tingí monto de 1G0% da Etapa.

Valor GLOBAL do projeto: R$ 3.290.351,54 Valor to ta l Mão de Obra: R$ 1.089.222,54 
33,10%

Valor total dos Materiais; R$ 2,201.129,00 
66,90%

SEQUÊNCIA DAS ETAPAS N* DIAS DE ! 
EXECUÇÃO |

VALOR PROJETADO Pi 
CADA ETAPA

DESCRIÇÃO DAS ETAPAS

total: 180 ) R $3 .290.351,55

Medição 1 - Início
i

30 1
|

R$ 119.850,67 Iniciara com a implantação da placa doobra, pestenormente Iniciand a rocupéracaó da base nós trectiosBspeciiicados no projeto, efetuar aos ssl; 
ensaio conforme plano de amostragem

30 |
\

R$ 699.810,19 devem sér continuado a r&cuperacao de base o ínciarfl pa/imeAtacao em CBUQ, efetuando os onsaíbs conforme plana do amostragem

Medição 3
i

30
]

R$ 733.455,74 devera ser continuado a reeüperãcao de báse.ocontinuar.a pavimentação em CBUQ, efetuando os ensaios, conforma plano do amostragem rísi;

Medição 4
t

30 i
i
l

R$ 726.494,46 dévera ser continuado a recuperação da base a continuar a pavimenta cao emCBUQ.eíctuandoés ensaios conforma piano de amostragem

Medição 5 30 | R$ 601.306,28 devera ser concluída a recuperação de base o continuar a pavlmentacao em CBUQí efetuando os ensaios conforme plano de amostragem s /síííç;

;■. Medição 6
i

30 j R$ 409.434,21
devera serconduida a pavimentação em CSUQ, efetuando bs ensaios conforme plana de amostragenvefetuar a sinaãxacaó horizontal e vertical 
iemtodotrecíio éassimcóncluindõ aohra'

Resp, Técnico (assinatura  d ig ita l):

K m
Documento assinado digita i mente

p #  PAULO CE5ARCALGAROTTO
“ J Data: 25 /09 /2025 19:24:25*0300

Verif iq u e e m h ttp  s://va tid a r. i ti, go v b r

Prefejto(a) (assinatura digital):

EDUARDO JOSE

PAULO CESAR CALGAROTTO - CREA PR*119064/D - ARTíRRT N M 720240000001 EDUARDO JOSEHENRICHS

USO EXCLUSIVO DO CONVÊNIO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECíD COM O PARANACIDADE
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DISTANCIAS MEDIAS DE TRANSPORTES (km)

Mimidplo: BOA VISTA DA APARECIDA

Projeto PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Local: PERÍMETRO RURAL DO M U N IC ÍPIO  DE BOA VISTA DA APARECIDA

Prioridade: 101

SAM: 93

Lote: 1

Destinos

o
5 . ca

õ °
S i  5H < 
< fi «  t l.  
UI 3  to 
Q  <

&•< 5 5
u i <  u.

”  Z  3  5-
|-8g?

y  eoQ e*

Comerciai Local

Materiais Origem Sigla Transporte x; x l  =  Pav, x2 -  N pav. x; x l  = Pav. x2 = N pav.
Abrigo parada ônibus ( D CCC 0,00 . 0 ,0 0 .
Áreia Areai - LCB 170,00 0,00

Brita 4A /  Bi 3  Corrida Pedreira- LCB 51,70 0,00
Brita Graduada Pedreira- LCB 51,70 : 0,00

Pó de Pedra Pedreira- LCB Sl,70 0,00

Saibro t Material de jazida /  Moledo Pedreira- LCB : 51,70 0,00

Macadame Hidráulico /  Seco Pedreira- LCB 51,70 0,00 1
Rachão /  Pedra de Mão /  Pedra britada Pedreira- LCB :: 51,70 0,00

Pedra Irregular /  Cordão lateral Pedreira- LCB 51,70 ■■ 0,00
PdiaieiepipeuoíKeyuidies/ru luiumiia

Pedreira- LCB ., 0,50 , 0,00

Petit -  Pavet - (Pedra Portuguesa) Pedreira- LCC : 0,50 0,00
Cal hidratada /  virgem (7) CCC 460,00 ■ 0,00 -
CA P-50/70 (4 ) MAQ 484,00 ■■■ 0,00
Omento Portiand - ensacado (5) CCC . . . 460,00 - 0,00

Omento Portiand - granel (sito) (S) CCS 460,00 - ..;■■■ 0,00 .
Concreto Compactado a Rolo (massa) (2 ) LMF 27,00 o,oo .
Concreto Usinado (2) LMC /. 22,00 ■■■■-' 0,00

EAI /  CM-30 (4 ) MAF ■, 484,00 0,00

Emulsão RR-1C; RR-2C (6) MAF 484,00 0,00

Gabião galvanizado (3) CCC ■ -  0,00 : o,oo ■■■■■■,
Massa brita graduada Usina de solos LMF 51,70' /.■. 0,00
Massa solo dmento Usina de solos LMF , 51,70 0,00

Massa a frio Usina de asfalto LMF 51,70 0,00

Massa a quente Usina de asfalto LMQ 51,70 V: :r 0,00

Material de fresagem Pista p/Bota-fora LCB 51,70 0,00

Material de pav.demolido Pista p/Bota-fora LCB ■ ■■ 51,70 ■■ 0,00 ■■■;
Solo argiloso (2 ) LCB : 2,00 ; ■: ' 0,00

Tijolos (2 ) LCC 11,00 ■■■■ 1,00 V
Trilhos/chapas (3 ) LCC
Rncadinha de concreto (2 ) LCC 0,50 0,00

Lajotas de Concreto (2 ) ICC 0,50 :v 0,00
Meio-fto (2 ) LCC 0,00 0,00 :■
Paver ou Bloket (2 ) LCC -  0,50 V . 0,00

Tubo (1 ) LCC 0,50 0,00
Areia Areai LCC 170,00 ■- 0,00

Brita Pedreira LCC 51,70 v  o.oo ■■

Cimento Portiand (5 ) CCC '■■■ 460,00 0,00

Areia Areai- LCB 170,00 . 0,00

Brita Pedreira- LCB 0,20 Q.C0
Pó de Pedra Pedreira- LCB 0,20 0,00

CA P/CA P- Borracha/Pol ímera (4 ) MAQ . 484,00.. . 0,00 /:■
Cal hidratada CH-i (7 ) CCC 460,00 0,00

Emulsão RM-1C/2C; RL (6 ) MAF 484,00 1 , - 0,00 .. .
Areia Areai LCB 170,00 0,00

Brita Pedreira LCB 51,70 ; 0,00

Solo (solo cimento) Saibretra LMF 14,00 0,00 V :

Cimento Portiand (5 ) CCC . 460,00 0,00

pedreira

Massa FRIO 
Massa quente

TubOS

Emulsão

Tabela Referencia (SEM DesoneraçJo): DER/PR do MARÇWZ5 1 SINAPI de ABRfl/2025

ObsT'
Local Origem
(1) Fabrica de tubo mais proximo, com renomado reconhecimento local.
(2 )  Comércio local ou próximo
(3 )  Curitiba
(4 ) Repar-Araucária
(5 )  Balsa Nova ou Rio Branco do Sul
(6 )  Curitiba (CT), Araucária
C7) Almirante Tamandaré, Itaperuçu, Rio Branco do Sul

li#
D o cu m e n to  ass inado d ig ita l m ente

PAULO CÉSAR CALGAftOTTO
M Data: 28 /09 /2025 17:37:31-0300

v e r if iq u e  em  h ttp s ://v a lid a r.it i.g o v .b r

https://validar.iti.gov.br
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I
CCR ENGENHARIA COMERCIO E

SERVIÇOS
Projetas civis e Arquitetônicas -  levantamentos topográficos
Projetos de infraestrotura - Pede de água -  esgoto - drenagem - estradas - terraplanagem 
Projetos e consultoria em meio ambiente e segurança do trabalho 
Execução de obras

CNPJ: 1S.053.38S/0001-22
MUNICÍPIO de boa  vista  da  APARECIDA - PR

MEMORIAL DESCRITIVO DE 
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

Avenida Luiz Francisco Paggi, n° B95
Bairro: centro, CEP 85585-000

Verê - PR
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c A iCCR ENGENHARIA COMERCIO E

SERVIÇOS

SUMÁRIO

Projetas civis e Arquitetônicos - levantamentos topográficos
Projetas de infraestrutura - Rede de água -  esgoto - drenagem - estradas - terraplanagem 
Projetos e consultoria em meio ambiente e segurança do trabalho 
Execução de obras

CNPJ: 1S.053.38S/000U22
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IMPLANTAÇÃO DE CAPEAMENTO ASFÁLTICO

1. SERVIÇOS IN IC IA IS - APRESENTAÇÃO 

-OBRA

0  presente memorial descritivo tem por objetivo discrim inar os serviços e materiais a 

empregar no projeto de melhoria de infra-estrutura, sendo este de pavimentação com CBUQ, 

com AREA dé 30243,432 m2, sendo a largura do pavimento de VARIAVEL no Município de 

BOA VISTA DA APARECIDA, tento conforme projeto de 6120,33 metros lineares, 

justificando o projeto executado e orientado a execução dos serviços de Obra conforme 

quadro abaixo, nas seguintes ruas:

Para a elaboração dos projetos seguiram-se basicamente as normas técnicas 

brasileiras.

A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente aos 

projetos, seus respectivos detalhes e as especificações constantes neste memorial.

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem decrescente) 

conforme segue, devendo, entretanto, serem ouvidos os respectivos autores e o proprietário:

1o Memorial descritivo;

2° Projeto situação e localização;

3o Demais projetos complementares

4o Orçamento

Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de primeira 

qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os códigos, normas e 

especificações brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e serviços aqui especificados
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somente poderão alterados mediante consulta prévia aos autores do projeto e proprietários, 

por escrito, havendo falta dos mesmos no mercado, ou retirado de linha pelo fabricante

- PROPRIETÁRIO

Município de BOA VISTA DA APARECiDA-PR.

2. CONVENÇÕES PRELIMINARES

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos 

projetos e respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências 

contidas no memorial descritivo, independentemente de seu quantitativo.

Para efeito de interpretação de divergência entre os documentos contratuais, fica 

estabelecido que em caso de dúvida entre a interpretação dos desenhos, deste memorial ou 

dos quantitativos, será sempre consultado o proprietário.

São Obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico:

A) Obedecer às normas e Leis de higiene e segurança de Trabalho;

B) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, 

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados a Prefeitura 

Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão;

C) Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em 

número compatível com a natureza e cronograma da obra;

D) Manter atualizados no canteiro de obras: alvarás, certidões, licenças, evitando 

interrupções por embargos;

E) Manter no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos projetos, especificações, 

orçamentos, cronograma e demais elementos que interessem aos serviços, bem como um 

livro diário de obras;

F) Manter serviço ininterrupto de vigilância de obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma;
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G) Providenciar a colocação de placas exigidas pelo Governo Federal, Prefeitura Municipal, 

CREA e outros;

H) Apresentar no final da obra a documentação exigida no contrato de empreitada global;

I) Para a execução da obra, objeto destas especificações técnicas, fica sob a 

responsabilidade da contratada o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, 

equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento dos serviços,

J) As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os 

padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e execução de 

serviços especificados, serão rigorosamente exigidos.

I) A colocação de materiais e/ou instalação das peças deverão seguir as indicações e 

procedimentos recomendados pelos fabricantes e pela ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas.

M) Ademais, os processos construtivos não explicitados nesse documento deverão ser 

solucionados sob a aprovação da Secretaria de Planejamento pelo bom gosto e senso de 

continuidade do partido geral e estético do projeto.

N) O passeio público deverá estar de acordo com à norma técnica NBR 9.050:2004 e às 

normas e leis pertinentes.

O) Todas as calçadas deverão ser previamente verificadas com relação as condições 

existentes com o objetivo de avaliar a necessidade de remoções prévias de pisos, estruturas 

e/ou escavações, sendo os critérios não definidos neste memorial sendo estabelecidos pela 

FISCALIZAÇÃO.

A FISCALIZAÇÃO dos serviços será feita pelo proprietário, através de seu 

responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe 

for determinado

Poderá a FISCALIZAÇÃO paralisar a execução dos serviços, bem como mandar 

refazê-los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, 

detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de 

inteira responsabilidade da empreiteira.

o e n ,  ' 9 9 f f
CCR ENGENHARIA COMERCIO E 1/
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Em caso de dúvida sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir 

análise em instituto oficiai, correndo as despesas por conta da empreiteira.

A presença da fiscalização na obra não diminui a responsabilidade da empreiteira 

perante a legislação pertinente.

CCR ENGENHARIA COMERCIO

3. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS

Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão 

de obra, máquinas e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios, e a 

colocação da placa de obra com as indicações do projeto.

A PLACA DA O BRA em aço galvanizado deverá ter área mínima de 4,50 m2 (3,00 x 

1,50) conforme padronização do órgão gestor do convênio, e deverá ser fixada em local 

visível, pintada com tinta automotiva, inclusive estrutura.

As A R T s de execução serão de responsabilidade da empresa contratada.

4. BASE ES U B -B A S E

Regularização do s u b le ito

Generalidades: Esta especificação se aplica à regularização do subleito de área a 

pavimentar, com terraplanagem já concluída. Regularização é a operação destinada a 

conformar o leito do terreno, quando necessário, transversal e longitudinal indicado no 

projeto. A regularização é uma operação que será executada prévia e isoladamente da 

construção de outra camada do pavimento

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio subleito. No 

caso de substituição ou adição de material, estes deverão ser provenientes de ocorrências de 

material indicados no projeto, ter um diâmetro máximo de partículas igual ou inferior a 76 mm, 

um índice de suporte Califórnia, determinado com a energia do método DNER-ME 47-64,
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igual ou superior ao material considerado, no dimensionamento do pavimento, como 

representativo do trecho em causa; e expansão inferior a 2%.

Para execução toda a vegetação e material orgânico serão removidos. Após a execução 

de cortes e adição de material necessário para atingir o greide de projeto, preceder-se-á a 

uma escarificação geral na profundidade de 15 a 20 cm. Seguida de pulverização, 

umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. Os aterros além dos 20 cm 

máximos previstos, serão executados de acordo com as especificações de terraplanagem, 

No caso de cortes em rocha, deverá ser previsto o rebaixamento em profundidade adequada, 

com substituição por material granular apropriado. Neste caso, proceder-se-á a regularização 

pela maneira já descrita. O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100% em relação à 

massa específica seca, máxima obtida no ensaio DNER-ME 47-64, e teor de umidade deverá 

ser a umidade ótima de ensaio citado +/- 2%.

Equipamentos São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da 

regularização:

a) Motoniveladora pesada, com escarificador;

b) Carro-tanque distribuidor de água;

c) Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneumático;

d) Grade de discos;

e) Pulvi-misturador.

Os equipamentos de compactação e de mistura serão escolhidos de acordo com o tipo 

de material empregado.

M ARCADAM E HIDRÁULICO E BRITA GRADUADA (DER -  ES -  P 05/91)

Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução de bases ou 

subclasses de rachão e brita graduada.

Definição Preenchimento de rebaixos de cortes em rocha é uma camada executada 

com material permeável e insensível à ação da água, com função de regularizar a superfície 

resultante da extração do material rochoso e assegurar adequadas condições de drenagem 

às águas que eventualmente acendam a plataforma.
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Sub-base de Macadame H idráulico: É a camada granular de pavimentação 

executada sobre o subleito devidamente compactado e regularizado, com espessura de 30,0 

cm CONFORME DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO. O ISC (índice de suporte 

Califórnia) deverá se r superior a 30 % e a expansão máxima será de 1,0% . A execução da 

sub-base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou secagem 

dos materiais, em usina ou na pista, seguidas de espalhamento, compactação e acabamento, 

realizadas na pista devidamente preparada, na largura desejada, nas quantidades que 

permitam, após a compactação, atingir a espessura desejada. A medição dos serviços será 

feito em metros cúbicos de material espalhado e compactado na pista, incluindo mão-de- 

obra, materiais, equipamentos e encargos, além das operações de transporte, espalhamento, 

mistura e pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento na pista.

MEMORIAL DE CALCULO

VER PROJETO DA RUA PAVIMENTACOA E DRENAGEM

Brita  graduada: É a camada granular de pavimentação executada sobre a sub-base 

devidamente compactada e regularizada com espessura de 15,0 cm, demais providos em 

planilha objetivasse o nivelamento de pequenas imperfeições. O índice de Suporte Califórnia 

não deverá ser inferior a 60 % e a expansão máxima será de 0,5%., apresentando 

granulometria contínua, cuja estabilização é obtida pela ação mecânica do equipamento de 

compactação.

MEMORIAL DE CALCULO

VER PROJETO DA VIA VICINAL

Materiais

Todos os materiais deverão satisfazer às especificações aprovadas pelo DER/PR. A 

camada de base ou sub-base de rachão e brita graduada será executada com materiais que 

atendam aos seguintes requisitos:
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a) Os agregados utilizados, obtidos a partir da britagem e classificação de rocha sã, 

deverão ser constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de excesso de 

partículas lamelares ou alongadas, mais ou de fácil desintegração, e de o; outras substâncias 

ou contaminações prejudiciais.

b) Quando submetidos à avaliação da durabilidade com solução de sulfato de sódio, 

em cinco ciclos, pelo método DNER-ME 89-64, os agregados utilizados deverão apresentar 

perdas. - agregados graúdos 15% - agregados miúdos 18%

c) Para o agregado retido na peneira n°10, a percentagem de desgaste no ensaio de 

abrasão Los Angeles (DNER-ME 35-64) não deverá ser superior a 50%. Aspectos 

particulares, relacionados à valores típicos para as perdas nesse ensaio, são abordados no 

Manual de Execução

d) A composição granulométrica da brita graduada poderá estar enquadrada em uma 

das seguintes faixas:

PENEIRAS % PASSANDO

ASTM | MM i | lt
2 I 50,8 100 -0-"

17/ I 38,1 90-100 100
74 ! 19.0 50-85 60-95

3/8" i 9.5 35-65 40-75
N° 4 | 4,8 25-45 25-60

N° 10 | 2,0 18-35 15-45
N® 40 0,42 8-22_ _ 8-25

N° 200 0,074 2-10

e) A percentagem de material que passa na peneira n° 200 não deverá ultrapassar a 

2/3 da percentagem que passa na peneira n° 40.

f) Para camadas de base, a percentagem passante na peneira n° 40 não deverá ser 

inferior a 12%.

g) A  diferença entre as percentagens passantes nas peneiras n° 4 e n° 40 deverá estar 

compreendida entre 20 e 30%.

h) A fração passante na peneira n° 4 deverá apresentar o equivalente de areia, 

determinado pelo método DNER-ME 54-63, superior a 40%.
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i) A percentagem de grãos de forma defeituosa, obtido no ensaio de lameridade

descrito no Manual de Execução, não deverá ser superior 20%.

J) O índice de suporte Califórnia, obtido através do ensaio do DNER-ME -4 9 -7 4 , com 

a energia modificada, não deverá ser inferior a 100%.

I) O emprego de outras faixas granulométricas é abordado no Manual de Execução. 

Equipamentos Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela Fiscalização, 

devendo dela receber aprovação, sem o que não será dada a autorização para o início dos 

serviços.

O equipamento básico para a execução da brita graduada compreende as seguintes 

unidades:

a) instalação de britagem, adequadamente projetada de forma a produzir bitolas que 

permitam a obtenção da granulometria pretendida para a brita graduada, atendendo aos 

cronogramas previstos para a obra.

b) Pá-carregadeira.

c) Central de mistura dotada de unidade dosadora com no mínimo três silos, depósito 

de adição de água com controle de vazão e misturado do tipo “ pugnill” .

d) Caminhões basculantes.

e) Caminhão-tanque irrigador.

f) Motoniveladora pesada.

g) Distribuidor de agregados autopropulsionado.

h) Rolos compactadores pneumáticos de pressão regulável.

i) Compactadores portáteis, manuais ou mecânicos.

j) Ferramentas manuais diversas

Preparo de Superfície

A superfície a receber a camada de base ou sub-base de brita graduada deverá estar 

perfeitamente limpa e desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte dâ 

Fiscalização. Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes

da distribuição da brita graduada.
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Produção

a) A rocha será extraída da pedreira indicada, será previamente britada e classificada 

em bitolas, a serem definidas em função da granulometria objetivada para a mistura.

b) A usina deverá ser calibrada racionalmente, de forma a assegurar a obtenção das 

características desejadas para a mistura.

c) As bitolas obtidas, acumuladas nos silos da central de mistura, serão combinadas 

no misturador, acrescentando-se ainda a água necessária à condução da mistura e agregados 

à respectiva umidade ótima, mais o acréscimo destinado a fazer frente às perdas verificadas 

nas operações construtivas subsequentes. Deverá ser previsto o eficiente abastecimento, de 

modo a ev ita ra  interrupção da produção.

Transporte de Brita Graduada

a) A brita graduada produzida na central será descarregada diretamente sobre 

caminhões basculantes e em seguida transportada para a pista.

b j Não será permitida a estocagem do material usinado.

c) Não será permitido o transporte da brita graduada para a pista, quando o subleito 

ou a cama subjacente estiverem molhados, não sendo capaz de suportar, sem se deformar, 

a movimentação do equipamento.

Distribuição da Mistura

a) A definição da espessura do colchão de material solto que, após compressão, 

permita a obtenção da espessura de projeto e sua conformação adequada, deverá ser obtida 

a partir da criteriosa observação de panos experimentais previamente executados.

b) A  distribuição de mistura, sobre a camada anterior previamente liberada pela 

Fiscalização, será realizada com distribuidor de agregados, capaz de distribuir a brita 

graduada em espessura uniforme, sem produzir segregação.

c) Opcionalmente, e a exclusivo juízo da Fiscalização, a distribuição da brita graduada

poderá ser procedida pela ação de motoniveiadora. Neste caso, a brita graduada será
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descarregada dos basculantes em leiras, sobre a camada anterior liberada pela Fiscalização, 

devendo ser estabelecidos critérios de trabalho que assegurem a qualidade do serviço.

d) Será vedado o uso, no espalhamento de equipamentos ou processos que causem 

segregação do material.

e) A  espessura da camada individual acabada deverá se situar no intervalo de 25 cm, 

no mínimo, a 30 cm, no máximo para sub-base, Quando se desejar camada das de bases 

ou subbases de maior espessura, os serviços deverão ser executados em mais de uma 

camada, segundo os critérios descritos no Manual de Execução.

f) A distribuição na mistura deverá ser procedida de forma a evitar conformação 

adicional da camada. Caso, no entanto, isto seja necessário, admite-se conformação pela 

atuação da motoniveladora exclusiva mente por ação de corte, previamente ao início da 

compactação.

C om pressão

a) Tendo em vista a importância das condições de densificação da brita graduada, 

recomenda-se à execução de panos experimentais, com a finalidade de definir os tipos de 

equipamentos de compressão e a sequência executiva mais apropriada. Objetivando 

alcançar, da forma mais eficaz, o grau de compactação especificado.

b) A energia de compactação a ser adotada como referência para a execução da brita 

graduada será a modificada. Admite-se, excepcionalmente, a compactação na energia 

intermediária (DNER-ME 48-64), nos casos particulares descritos no Manual de Execução.

c) O teor da umidade da mistura, por ocasião da compactação, deverá ser estar 

compreendido no intervalo de + 2%, em relação à umidade ótima obtida no ensaio de 

compactação DNER-ME 48-64, executado com a energia especificada.

d) A compactação de brita graduada será executada mediante o emprego de rolos 

vibratórios lisos, e de rolos pneumáticos de pressão regulável.

e) Nos trechos em tangente, a compactação deverá evoluir partindo dos bordos para 

o eixo, nas curvas, partindo do bordo interno para o bordo externo. Em cada passada, o

CCR ENGENHARIA COMERCIO E
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equipamento utilizado deverá recobrir, ao menos, a metade da faixa anteriormente 

comprimida.

f) Durante a compactação, se necessário, poderá ser promovido o umedecimento da 

superfície da camada, mediante emprego do caminhão-tanque irrigador.

g) Eventuais manobras do equipamento de compactação que impliquem em variações 

direcionais prejudiciais, deverão se processar fora da área de compressão.

h) A compactação deverá evoluir até que se obtenha o grau de compactação mínimo 

de 100%, em relação à massa específica e aparente seca máxima obtida no ensaio DNER- 

ME 48-64, executado com a energia especificada. O número de passadas do equipamento 

compactador, necessário para a obtenção das condições de densificação especificadas, será 

definido em função dos panos experimentais executados.

i) Em lugares inacessíveis ao equipamento de compressão, ou onde seu emprego não 

for recomendável, a compactação requerida será feita à custa de compactadores portáteis, 

manuais ou mecânicos.

Observações Gerais

a) A sub-base e base de brita graduada não deverá ser submetida à ação direta do 

tráfego. Em caráter excepcional, a Fiscalização poderá autorizar a liberação do tráfego, por 

curto espaço de tempo e desde que tai fato não prejudique a qualidade do serviço.

b) Quando for prevista a imprimação da camada de brita graduada, a mesma deverá 

ser realizada após a conclusão da compactação, tão logo se constate a evaporação do 

excesso de umidade superficial. Antes da aplicação da pintura betuminosa, a superfície 

deverá ser perfeitamente limpa, mediante emprego de processos e equipamento adequados.

Controle Geométrico e de Acabamento

Controle de Espessura
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Após a execução da camada, proceder-se-á a relocação e ao nivelamento do eixo e 

dos bordos, a cada 20 m, pelo menos, envolvendo no mínimo cinco pontos da seção 

transversal.

Controle da Largura

Será determinada a largura da plataforma acabada, por medidas à trena executadas 

a cada 20 m pelo menos.

Controle de Acabamento da Superfície

As condições de acabamento da superfície serão apreciadas pela Fiscalização, em 

bases visuais. Especial atenção deverá ser conferida à verificação da presença de segregação 

superficial. A este respeito, reporta-se ao Manual de Execução.

5. IMPRIMAÇÃO E PINTURA DE LIGAÇÃO (DER -  ES -  P 14-71)

5.1 IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO EAI

Generalidades

CALCULO:

3.622,47 M2 X 1 = 3.622,47 M2

Consiste a imprimação de uma camada de material betuminoso sobre a superfície de 

uma base concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, 

objetivando:
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a) Aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do material betuminoso 

empregado.

b) Promover condições de aderência entre a base e o revestimento.

c) Impermeabilizar a base.

Materiais

Todos os materiais devem satisfazer a especificações aprovadas pelo DNER. Podem 

ser empregados asfalto diluído, tipo CM, CM-1, CM-2 e alcatrão tipos AP-2 A AP6. A escolha 

do material betuminoso adequado deverá ser feita em função da textura do material de base.

A taxa de aplicação é aquela que pode ser absolvida pela base em 24 horas, devendo 

ser determinada experimentalmente, no canteiro da obra. A taxa de aplicação varia de 0,8 a 

1,6 l/m-, conforme o tipo e textura da base e do material betuminoso escolhido.

Memorial de calculo:

Area delim itada por levantamento topográfico

Equipamentos

Todo o equipamento antes do início da execução da obra deverá ser examinado pela 

Fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será dada a 

ordem para o início do serviço.

Para varredura da superfície da base, usa-se de preferência, vassouras mecânicas 

rotativas, podendo, entretanto, ser manual esta operação. O jato de ar comprimido poderá 

também ser usado.

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora 

de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do material

betuminoso em quantidade uniforme.
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As barras de distribuição devem ser de tipo de circulação plena, com dispositivo que 

possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante.

Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibradores e termômetros, em 

locais de fácil observação e, ainda, de um espargidor natural para tratamento de pequenas 

superfícies e correções localizadas.

O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com 

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O 

depósito dever ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de material 

betuminoso a ser aplicada em, pelo menos, um dia de trabalho.

CCR EMGEMHAR1ÀI COMERCIO E

Execução

Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se a varredura da sua 

superfície, de modo a elim inar o pó e o material solto existente.

Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível com 

o seu tipo, na quantidade certa e de maneira mais uniforme. O material betuminoso não deve 

ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10°C, ou em dias de chuva, 

ou, quando esta estiver eminente. A temperatura de aplicação do material betuminoso deve 

ser fixada para cada tipo de iigante, em função da relação temperatura viscosidade. Deve ser 

escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As faixas 

de viscosidade recomendadas para espalhamento são de 20 a 60 segundos Saybolt-Furol, 

para asfalto diluído, e de 6 a 20 graus, Engler, para alcatrões.

Deve-se imprim ir a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre 

que possível fechada ao trânsito. Quando isto não for possível, trabalhar-se-á em meia pista, 

fazendo-se a imprimação da adjacente, assim que a primeira for permitida a sua abertura ao 

trânsito. O tempo de exposição da base imprimido ao trânsito será condicionado pelo 

comportamento da primeira, não devendo ultrapassar a 30 dias.

A fim de evitar superposição, ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações,

devem-se colocar faixas de papel transversalmente, na pista, de modo que o início e o
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término da aplicação do matéria! betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão, a

seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser

imediatamente corrigida. Na ocasião da aplicação do material betuminoso, a base deve-se 

encontrar levemente úmida.

5.1 Pintura de Ligação com Emulsão RR-1C

Após a limpeza será feita a primeira demão de Pintura de Ligação com emulsão RR- 

1C, considerando o consumo de 0,0005 txm2 (toneladas x metros quadrados) conforme 

consumo da composição “561100 - Pintura de ligação exclusive fornecimento da emulsão" 

DER-PR, em toda a área a pavimentar, para que as camadas de CBUQ - CAP 50/70 tenham 

aderência à pavimentação já existente;

Não será permitida aplicação do material betuminoso quando as condições de tempo 

não forem favoráveis (chuva, excesso de umidade, etc.). A Pintura de Ligação deve ser feita 

na pista inteira em mesmo turno de trabalho e deixá-la fechada ao trânsito, se possível, não 

se deve trabalhar a meia pista, fazendo-se a pintura adjacente logo que a pintura permita 

trânsito.

Como 0 trecho, após a pintura de ligação, precisará permanecer isolado e livre da 

ação do tráfego, os engenheiros devem providenciar a implantação de uma adequada 

sinalização do local, de modo a assegurar a segurança dos usuários da via.

Após a imprimação estar executada será feita a demão de Pintura de Ligação com 

emulsão RR-1C, em toda a área, para que as próximas camadas de CBUQ tenham 

aderência à primeira camada de pavimentação.

A Norma Técnica que regulamenta os serviços é a DNIT 145/2012-ES.

Equipamentos e pessoal treinado:

Caminhão espargidor asfalto;

Motorista, servente e mestre de obras;
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Memorial de calculo:

Area delim itada por levantamento topográfico 

(30.234,43 M2 * 1) = 30.234,43 M2

6. Capa de Rolagem  (CBUQ -  CAP 50/70)

Após a execução da base, imprimação e pintura de ligação, será aplicada uma 

camada de 5,00 cm de espessura médía (compactada) de CBUQ para acabamento final da 

pista de rolagem.

Camada de rolamento ou simplesmente "capa asfáltica": camada superior da estrutura 

destinada a receber diretamente a ação do tráfego. A mistura empregada deve apresentar 

estabilidade e flexibilidade compatíveis com o funcionamento elástico da estrutura e 

condições de rugosidade que proporcionem segurança ao tráfego, mesmo sob condições 

climáticas e geométricas adversas.

CBUQ - CAP 50/70 é o revestimento flexível resultante da mistura a quente, em usina 

apropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento (fíller) e material 

betuminoso, espalhada e comprimida a quente.

Está sendo utilizada a densidade do CBUQ -  CAP 50/70, de 2,5 txm3 (toneladas x m3). 

Da mesma forma do reperfilamento, na camada final deverão ser obedecidas as 

Especificações Gerais do DER-PR. O CBUQ faixa C do DER deverá ser devidamente 

compactado, e obedecerão às seguintes especificações:

CAP 5,0%

BRITA 83,41 

Areia 10,07%

Cal Hidratada CH-1 1,52%

Características:
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Vazios 3,0 a 5,0%

RBV 70-82%

CCR ENGENHARIA COMERCIO E

Estabilidade 850Kg 

Fluência 2,0-4,0mm

Resistência à tração por compressão diametral estática a 25° C 0,65 Mpa 

RFB 0,8 -1,2%

Densidade 2,50 t/m3

Equipamentos e pessoal treinado:

Usina para misturas asfálticas a quente;

Vibroacabadora de asfalto;

Rolo metálico liso -  vibratório ou tipo Tandem;

Rolo de pneus;

Caminhão basculante;

Motoristas e operadores de equipamentos, servente, encarregado de pavimentação e 

encarregado de usina.

Memorial de calculo:

CBUQ - CAPA Traço 1 (Quantidade menor que 10000 toneladas) taxa CAP 0,0500
Areia 170,00 0,1007
Cal Hidratada CH-1 460,00 0,0152
Brita ( usina) 0,20 0,8431
Massa 51,7,00 1,0000
Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) 484,00 1,0000

30.234,43 m2 (área delimitada por levantamento topográfico) x 0,05 cm x 2,5 = 

3.779,30 ton
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DMT: CAP 468,00 km (ARAUCARIA X USINA MAIS PRÓXIMA DE BOA VISTA DA 
A P A R E C ID A )

Taxa cap: 0,05 ton 

0,050*3.779,30 = 188.97 ton

OBS.: A  abertura ao trânsito deverá ocorrer de conformidade com as Especificações Gerais 

do DNIT/DER. O lançamento na pista poderá ser autorizado pela fiscalização, quando 

apresentado e aprovado.

CONTROLE TECNOLÓGICO

O controle tecnológico de todos os materiais, solo e concreto asfáltico utilizados nos 

diversos serviços da obra em causa serão de responsabilidade da Contratada. Os custos 

deste serviço deverão ser diluídos nos preços unitários de cada serviço constante na planilha 

de preços e será feito por firma idônea especializada, indicada pela Contratada e aprovada 

pela FISCALIZAÇÃO. Mensaimente a Contratada deverá enviar a FISCALIZAÇÃO Laudo 

Técnico de Controle Tecnológico, com os resultados dos ensaios realizados em cada etapa 

dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT/DER.

C ontro le  Tem pera tura  do ligante

A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para 

cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura 

conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada dentro 

da faixa de 75 a 150 SSF, “Saybolt-Furol" (DNER-ME 004), indicando-se, preferencialmente, 

a viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C nem 

exceder a 177°C.
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Controle dos insumos

Todos os materiais utilizados na fabricação de Concreto Asfáltico (Insumos) devem 

ser examinados em laboratório, obedecendo à metodologia indicada pelo DNIT/DER, e 

satisfazer às especificações em vigor.

Cimento asfáltico

O controle da qualidade do cimento asfáltico consta do seguinte:

-  Extração de corpo de prova

-  Percentagem de betume

-  Densidade do material betuminoso

Agregados

O controle da qualidade dos agregados consta do seguinte:

Ensaios eventuais, somente quando houver dúvidas ou variações quanto à origem e 

natureza dos materiais.

-0 5  ensaios de granulometria do agregado, de cada silo quente, por jornada de 8 horas de 

trabalho (DNER-ME 083);

Controle da usinagem do concreto asfáltico

- Controles da quantidade de ligante na mistura

Devem ser efetuadas extrações de asfalto, de amostras coletadas na pista, logo após 

a passagem da acabadora (DNER-ME 053).
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A  porcentagem de ligante na mistura deve respeitar os limites estabelecidos no projeto 

da mistura, devendo-se observar a tolerância máxima de ± 0,3.

Deve ser executada uma determinação, no mínimo a cada 700m2 de pista.

Controle da graduação da mistura de agregados

Deve ser procedido o ensaio de granulometria (DNER-ME 083) da mistura dos 

agregados resultantes das extrações citadas na alínea "a". A curva granulométrica deve 

manter-se contínua, enquadrando-se dentro das tolerâncias especificadas no projeto da 

mistura.

- Controle de temperatura

São efetuadas medidas de temperatura, durante a jornada de 8 horas de trabalho, 

em cada um dos itens abaixo discriminados:

-  do agregado, no silo quente da usina;

-  do ligante, na usina;

-  da mistura, no momento da saída do misturador.

As temperaturas podem apresentar variações de ± 5°C das especificadas no projeto 

da mistura.

Controle das características da mistura

Devem ser realizados ensaios Marshall em três corpos-de-prova de cada mistura por 

jornada de oito horas de trabalho (DNER-ME 043) e também o ensaio de tração por 

compressão diametral a 25°C (DNIT-ME 136), em material coletado após a passagem da 

acabadora. Os corpos de prova devem ser moldados in loco, imediatamente antes do início 

da compactação da massa.

Os valores de estabilidade, e da resistência à tração por compressão diametral devem 

satisfazer ao especificado.
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Cuidados especiais deverão ser tomados com o controle para prevenir o 

envelhecimento precoce. O laudo técnico de controle tecnológico e os resultados dos ensaios 

realizados deverão ser emitidos conforme as exigências e normativas do DNIT.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Toda e qualquer modificação do tipo material e serviço constantes dos documentos 

que integram o Projeto Executivo, somente poderão ser executados com autorização 

expressa do Engenheiro Fiscal do Município.

A utilização dos materiais para a construção da presente obra fica sujeita a 

fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem como toda a 

fiscalização e medições dos serviços ficarão sob sua responsabilidade.

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações 

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica, DER-PR, DNIT e as 

especificações dos fabricantes dos produtos a serem aplicados.

BOA VISTA DA APAREC1DA-PR, 26 de SETEMBRO de 2025

Documento assinado digíialmente

g y  e m  |  * PAULO CESAR CALGAROTTO
Data: 28/09/202510:06:21-0300 
verifique em tmps://va lidar.iti.gov.br

PAULO CESAR CALGAROTTO

ENG C1VIL/AMBIENTAL/SEG. DO TRABALHO 
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1. SERVIÇOS INICIAIS -  APRESENTAÇÃO
CNPJ: IS. OS3.385/0001-22

-OBRA

O presente memorial descritivo tem por objetivo discrim inar os serviços e materiais a 

empregar no projeto de sinalização viária no Município de BOA VISTA DA APARECIDA, 

conforme projeto, justificando o projeto executado e orientado a execução dos serviços de 

sinalização vertical e horizontal

Para a elaboração dos projetos seguiram-se basicamente as normas técnicas 

brasileiras.

A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente aos 

projetos, seus respectivos detalhes e as especificações constantes neste memorial.

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem decrescente) 

conforme segue, devendo, entretanto serem ouvidos os respectivos autores e o proprietário:

1° Memorial descritivo;

2o Projeto situação e localização;

3o Demais projetos complementares

4o Orçamento

Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de primeira 
qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os códigos, normas e 
especificações brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e serviços aqui especificados 
somente poderão alterados mediante consulta prévia aos autores do projeto e proprietários, 
por escrito, havendo falta dos mesmos no mercado, ou retirado de linha pelo fabricante

- PROPRIETÁRIO

Município de BOA VISTA DA APARECIDA-PR,
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Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos

projetos e respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências 

contidas no memorial descritivo, independentemente de seu quantitativo.

Para efeito de interpretação de divergência entre os documentos contratuais, fica 

estabelecido que em caso de dúvida entre a interpretação dos desenhos, deste memorial ou 

dos quantitativos, será sempre consultado o proprietário.

São Obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico:

A) Obedecer às normas e Leis de higiene e segurança de Trabalho;

B) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, 

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados a Prefeitura 

Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão;

C) Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em 

número compatível com a natureza e cronograma da obra;

D) Manter atualizados no canteiro de obras: alvarás, certidões, licenças, evitando 

interrupções por embargos;

E) Manter no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos projetos, especificações, 

orçamentos, cronograma e demais elementos que interessem aos serviços, bem como um 

livro diário de obras;

F) Manter serviço ininterrupto de vigilância de obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma;

G) Providenciar a colocação de placas exigidas pelo Governo Federal, Prefeitura Municipal, 

CREA e outros;

H) Apresentar no final da obra a documentação exigida no contrato de empreitada global;

I) Para a execução da obra, objeto destas especificações técnicas, fica sob a 

responsabilidade da contratada o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, 

equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento dos serviços.
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J) As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os 

padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e execução de 

serviços especificados, serão rigorosamente exigidos,

I) A  colocação de materiais e/ou instalação das peças deverão seguir as indicações e 

procedimentos recomendados pelos fabricantes e pela ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas.

M) Ademais, os processos construtivos não explicitados nesse documento deverão ser 

solucionados sob a aprovação da Secretaria de Planejamento pelo bom gosto e senso de 

continuidade do partido geral e estético do projeto.

N) O passeio público deverá estar de acordo com à norma técnica NBR 9.050:2004 e às 

normas e leis pertinentes.

O) Todas as calçadas deverão ser previamente verificadas com relação as condições 

existentes com o objetivo de avaliar a necessidade de remoções prévias de pisos, estruturas 

e/ou escavações, sendo os critérios não definidos neste memorial sendo estabelecidos pela 

FISCALIZAÇÃO.

A FISCALIZAÇÃO dos serviços será feita pelo proprietário, através de seu 

responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe 

for determinado

Poderá a FISCALIZAÇÃO paralisar a execução dos serviços, bem como mandar 

refazê-los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, 

detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de 

inteira responsabilidade da empreiteira.

Em caso de dúvida sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir 

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira.

A presença da fiscalização na obra não diminui a responsabilidade da empreiteira 

perante a legislação pertinente.

3. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS

CCR ENGENHARIA COMERCIO E /
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Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão 

de obra, máquinas e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios, e a 

colocação da placa de obra com as indicações do projeto.

A PLACA DA OBRA em aço galvanizado deverá ter área mínima de 4,50 m2 (3,00 x 

1,50) conforme padronização do órgão gestor do convênio, e deverá ser fixada em local 

visível, pintada com tinta automotiva, inclusive estrutura.

As ART’s de execução serão de responsabilidade da empresa contratada.

4. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Serão pintadas listras, ao longo do eixo do pavimento, conforme detalhes de projeto, 

em suas bordas, para servirem de demarcação do revestimento e proporcionarem mais 

segurança ao tráfego.

A pintura será executada com equipamentos mecanizados, seguindo a norma do 

DER/PR ES-OC 03/05 - Obras complementares: sinalização horizontal com tinta à base de 

resina acrílica, retrorrefletiva.

Como critério de projeto e forma de apresentação será obedecida a regulamentação, 

de 22/04/2004, preconizada no anexo II do CTB -  Código de Trânsito Brasileiro e o Manual 

de Sinalização Rodoviária do DNIT -  Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes, de 2010.

As tintas para marcação do pavimento deverão ser refletivas contendo minúsculas 

esferas de vidro, pré misturadas ou não.

A  aplicação deverá ser feita sobre a superfície limpa e seca, por meio de equipamento 

mecânico, e com garantia de 12 meses. As faixas contínuas serão pintadas na cor amarela 

ou na cor branca conforme projeto de sinalização horizontal.

Todas as faixas, setas, linhas, letras, etc. deverão ser executadas de acordo com os 

desenhos de sinalização conforme projeto, na falta de algum caberá a Contratada 

confeccioná-lo através da “as-bu ilf e de acordo com as normas e regulamentações vigentes.
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Quando necessária, a pré marcação em campo será procedida portopógrafo da Contratada 

e os custos destes deverão estar diluídos nos preços dos serviços constantes em planilha.

Nenhum trabalho de demarcação será executado sobre superfícies que não estejam 

perfeitamente limpas, secas, livres de óleo ou quaisquer outros elementos que prejudiquem 

a aderência da tinta.

-  Refletividade

A  refletividade será obtida pela utilização de microesferas, com a granulometria e 

proporções adequadas.

-  Cores e larguras das faixas

Os bordos das pistas deverão ser sinalizados com linha branca contínua, com largura 

de 10 (dez) centímetros.

As linhas divisórias de pista serão de cor branca, interrompidas, ou amarelas 

contínuas, de acordo com as condições de ultrapassagem, com 10 (dez) centímetros de 

largura.

As setas serão pintadas na cor branca, nos locais indicados no projeto.

Os demais dispositivos tipo linhas de parada, linhas canalizadoras, etc. serão na cor 

branca de acordo com os detalhes no projeto.

-  Equipamentos

A  pintura das faixas deverá ser mecanizada, com equipamento apropriado ao 

processo utilizado.

As marcações de setas, indicações deverão ser procedidas com gabaritos.

5. SINALIZAÇÃO VERTICAL
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As placas para sinalização vertical têm por finalidade regulamentar o uso, advertir 

sobre perigos potenciais e orientar os motoristas e demais usuários da via. Os sinais serão 

colocados à margem da rua a uma distância mínima de 0,60 m do bordo e fixadas a uma

altura de 2,50 m em relação a ele, o detalhamento de cada placa encontra-se nas pranchas 

referente a cada rua (detalhamento em projeto sobrepõe memorial).

Para as sinalizações verticais presentes neste projeto, deverão ser aplicados os 

seguintes critérios abaixo:

Padrão Munsell de c o r -

Cor Padrão Münsell i Utilização nos sinais de regulamentação

vermelha 7,5 R 4/14 fundo do sinal R-1;
oria e tarja dos sinais de regulamentação em geral.

preta N 0,5 símbolos e legendas dos sinais de regulamentação.

branca N 9,5 fundo de sinais de regulamentação; 
letras do sinal R-1.

R - red -vermelho 
N - neutral (cores absolutas)

• Retrorrefletividade e iluminação

De acordo com o manual brasileiro de sinalização vertical, os sinais de 

regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retrorrefletivas, luminosas 

(dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa frontal).

Em vias urbanas obrigatoriamente as placas de “Pare” (R-1), “Dê a Preferência” (R-2) 

e de “Velocidade Máxima” (R-19) sejam retrorrefletivas.
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• Materiais das placas

A tinta a ser utilizada neste projeto para a pintura das placas será feita em pintura 

eletrostática. De acordo com o manual brasileiro de sinalização vertical, para a segurança 

das vias, não deve ser utilizada tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo “esferas 

expostas” . O verso da placa deverá ser na cor preta, fosca ou semi fosca.

• Suporte das placas

Para este projeto o suporte para a fixação das placas deverá ser confeccionadas em

aço galvanizado, e a fixação da placa no suporte, serão feitas através de braçadeiras de aço 

ou parafusos. Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na 

interpretação do significado do sinal, e nem constituir obstáculos à segurança de veículos e 

pedestres.

• Posicionamento da placa na via

Conforme o manual de sinalização vertical, as placas de sinalização devem ser 

colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 93° a 95° em relação ao sentido do 

fluxo do tráfego.
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Nas vias urbanas, aborda inferior da placa colocada lateralmente à via, deve ficar a 

uma altura livre de 2,50 metros em relação ao solo.

T A R A D A  O BRIG ATÓ RIA” (R-1)

Este sinal de regulamentação tem por finalidade determinar o fluxo de veículos que 

devem parar. Conforme o projeto será implantado trinta e uma unidades deste modelo.

A

m m -V L /
VELOCIDADE M ÁXIM A PERMITIDA (R-19)

Este sinal de regulamentação tem por finalidade, determinar o limite máximo de 

velocidade em que o veiculo pode circular na pista ou faixa. Conforme o projeto será 

implantado dezesseis unidades deste modelo.
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DE SENTIDO ÚNIGO DA V IA  (R-24a)

O sinal R~24a deve ser utilizado quando se deseja regulamentar sentido único de circulação 
para uma via/pista.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Toda e qualquer modificação do tipo material e serviço constantes dos documentos 

que integram o Projeto Executivo, somente poderão ser executados com autorização 

expressa do Engenheiro Fiscal do Município.

A utilização dos materiais para a construção da presente obra fica sujeita a 

fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem como toda a 

fiscalização e medições dos serviços ficarão sob sua responsabilidade.
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Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações 

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica, DER-PR, DNIT e as 

especificações dos fabricantes dos produtos a serem aplicados.
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1. OBJETIVO

0  objetivo deste documento é apresentar as instruções para o dímensionamento de 

pavimentos flexíveis de vias urbanas secundarias submetidas a tráfego medio no Município 

de BOA VISTA DA APARECIDA -PR.

2. ESTUDO GEOTÉCNICO DO SUBLEITO

Os serviços geológico-geotécnicos para caracterização do subleito deverão respeitar a 

norma vigente.

3. TRÁFEGO

3.1 CARACTERIZAÇÃO DO TRÁFEGO

As vias urbanas a serem pavimentadas serão classificadas de acordo com o quadro abaixo. 

O Quadro 1 resume os principais parâmetros da classificação das vias obtidas da referida 

instrução.

Q uadro  1

Classificação das Vias - Tráfego Leve e Médio

FUNÇÃO
PREDOMINANTE

TRÁFEGO
PREVISTO

VIDA DE 

PROJETO 

(ANOS)

VOLUME INICIAL DA FAIXA 

MAIS CARREGADA
N adotado N C aracterístico

VEICULO
LEVE

CAMINHÕES E 

ÔNIBUS

Via VICINAL
Medio 10

20

1

a

2

1,0 x 104
104

3.2 CARGA LEGAL

No presente método de dímensionamento, foi considerado que a carga máxima legal para o
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eixo simples de rodas duplas no Brasil é de 10 toneladas por eixo simples de rodagem dupla

(100 kN/ESRD).

4. CONSIDERAÇÕES SOBRE O SUBLEITO

A fim de orientar o projeto do pavimento, são apresentadas algumas considerações sobre

o subleito:

• A espessura do pav im ento  a ser constru ído sobre o sub le ito  será calculada d e a c o rd o c o m o  

presente p roced im en to , em função do suporte  fCBR) rep resen ta tivo  de suas camadas.

• Nos casos em que as sondagens indicarem  a necessidade de substitu ição do sub le ito  {solos 

moles orgânicos ou tu rfosos), deverá ser considerado o va lo r do suporte  do solo de 

em préstim o.

• Na de te rm inação  do suporte  do sub le ito  deverá ser em pregado o Ensaio N orm al de 

Com pactação de Solos e a m oldagem  dos corpos de prova deverá ser fe ita  com a energia de 

com pactação correspondente .

• No caso de vias já dotadas de guias e sarjetas, reforços de pavim entos antigos ou de 

ap rove itam en to  do  le ito  existente , a de term inação do índice de suporte  do m ate ria l ( 

CBRsubi ou M in i-CBRsubi ) poderá ser realizada "in  s itu ", con fo rm e  m é todo  ME-47 e ME-56, 

e pela de te rm inação  expedita do m i n i - CBR p o r penetração dinâm ica.

• No caso de supo rte  CBR > 2% e de expansão > 2%, deverá ser de te rm inada  em labo ra tó rio  a 

sobrecarga necessária para que o solo apresente expansão < 2%. O peso p róp rio  do 

pav im en to  p ro je tado  deverá tra n sm itir  para o sub le ito  uma pressão igual ou m a io r à 

de te rm inada  pelo ensaio. Portanto , a espessura da es tru tu ra  do  pavim ento  deve ser ta l que 

leve o pav im en to  a apresen ta r peso supe rio r ao peso de te rm inado  no ensaio.

5. DIMENSIONAMENTO DA ESTRUTURA DO PAVIMENTO

5.1 DIMENSIONAMENTO PARA TRÁFEGO MEDIO

O dimensionamento de um pavimento consiste basicamente na determinação dasespessuras
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das camadas da estrutura desse pavimento, visando atender o número N. Para esse 

dimensíonamento será essencial o ensaio do índice de SuporteCalifórnia (ISC ou CBR).

5.1.1 Tráfego

Para efeito de dimensíonamento da estrutura do pavimento, os tráfegos serão 

caracterizados conforme indicado na tabela 1, ou seja:

* Tráfego Leve: "N" característico -  103 solicitações

5.1.2 Espessura Total do Pavimento

Definido o tipo de tráfego do pavimento e determinado o suporte representativo do subleito, 

a espessura total básica do pavimento (Hsl), em termos de material granular,será fixada 

de acordo com o ábaco da Figura 1, apresentado a seguir.
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Figura 1

Ábaco de Dimensionamento

a

103 104 10* 10° 107 10a

CBR = 20

CBR -  15 

CBR *  12 

CBR -  10

CBR = 8 
CBR - 7

CBR = 6 

CBR « 5

CBR - 4  

CBR =3

CBR = 2

103
N = Operações de eixo de 18.000 Ibs (8,21)

Para a espessura do revestimento é utilizada a Tabela 2, que relaciona o número Ne a espessura 

mínima que deverá ser utilizada.

Quadro 2 - Relação entre o número N e as espessuras mínimas de revestimento
N Espessuras mínimas do revestimento

N < 106 Tratamentos superficiais

106 < N < 5x106 Concreto asfáltico com 5,0 cm de espessura

Avenida Luiz Francisco Paggí, n° 895
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5x106 < N < 107 Concreto asfáltico com 7,5 cm de espessura

107 < N < 5x107 Concreto asfáltico com 10,0 cm de espessura

N > 5x107 Concreto asfáltico com 12,5 cm de espessura

5.1.3 Tipo e Espessura da Camada de Rolamento

O revestimento asfáltico será constituído de uma camada de Concreto Asfáltico Usinado a 

Quente (CAUQ) com a espessura mínima (R)apresentada no Quadro 3

Quadro 3

Espessuras mínimas de revestimento

TRÁFEGO TIPO DE REVESTIMENTO ESPESSURA (R) em cm

MEDIO CAUQ 5,00

5.1.4 Espessuras das demais camadas

Uma vez determinada a espessura totai do pavimento ( H sl), em termos de material granular, 

e fixada a espessura do revestimento (R), procede-se ao dimensionamento das espessuras 

das demais camadas, ou seja, da base, sub-base e do reforço do subleito, levando em conta 

os materiais disponíveis para cada uma delas, seus coeficientes de equivalência estrutural 

e suas capacidades de suporte, traduzidas pelos respectivos CBR

As espessuras da base (B), sub-base (hsB ) e do reforço do subleito ( h r e f ) são obtidas 

pela resolução sucessiva das seguintes inequações:

— RI<r +  BI<b >  H 20 ( 1 )

— RkR + BkB + h2oks > Hn (2)
— RkR +  B k 8  +  h2 oks  +  hnkR e f >  H m  (3 )
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Kr, Kb, Ksb. Kref representam os coeficientes estruturais do revestimento, da base, da 

sub-base e do reforço do subleito, respectivamente; Hsb, Href e Hsi são as espessuras em 

termos de material granular, fornecidas pela Figura 4.1 para materiais com CBRsb, CBR ref 

e CBR sl ou Mini-CBRsB, Mini-CBRREF e Mini-CBRsL, respectivamente (ver esquema 

elucidativo para cálculo de espessuras abaixo).

Coeficiente de equivalência (k)

O coeficiente de equivalência é uma constante que será determinado para cada camada do 

pavimento, que irá variar de acordo com o tipo de material e camada queadotada (quadro 4).

Quadro 4 - Coeficientes Estruturais
Componentes do pavimento K

Base ou revestimento de concreto asfáltico 2,0

Base ou revestimento de pré-misturado a quente, de graduação densa 1,7

Base ou revestimento de pré-misturado a frio, de graduação densa 1,4

Base ou revestimento asfáltico por penetração 1,2

Camadas granulares 1,0

Solo-cimento com resistência a compressão a 7 dias > 45 kgf/cm2 1,7

Idem, com resistência a compressão a 7 dias entre 45 e 28 kgf/cm2 1,4

Idem, com resistência a compressão a 7 dias entre 28 e 21 kgf/cm2 1,2

Bases de Solo-cal 1,2
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Esquema Elucidativo

Gráfico de dimensionamento do método do DNER

5.1.5 Materiais e espessuras mínimas recomendadas

a) Espessuras mínimas

A espessura mínima a adotar para uma camada estabilizada granulometricamente ou para 

qualquer camada do pavimento executada com solo ou mistura de solo agregado, deverá 

atender a especificação de serviço correspondente.

A base poderá ser do tipo mista convencional, constituída por brita graduada e de macadame 

hidráulico, obedecendo as espessuras mínimas para cada tipo de tráfego (quadro 4.3).

Quadro 5

Espessuras mínimas para tipos distintos de base de implantação

TIPO DE TRAFEGO
ESPESSURAS MÍNIMAS 

PARA BASES MISTAS
FAIXA GRANULOMETRICA

Leve
Brita graduada 5 cm II

Macadame Hidráulico 10 cm II e III

b) Materiais recomendados para as diversas camadas do pavimento
Avenida Luiz Francisco Paggi, n" 895

Bairro: centro, CEP 85585-000
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Os materiais próprios para as camadas de revestimento, base e reforço do subleito deverão 

obedecer às especificações em norma vigente.

No caso de sub-bases e bases estabilizadas granulometricamente, além da obediência às 

especificações contidas nas normas correspondentes, os materiais ou misturas de materiais 

deverão satisfazer às seguintes exigências de CBR mínimo e de expansão máxima medida 

com sobrecarga de 4,5 Kg:

Bases: CBR £ 80%

Expansão < 0,5%

Sub-bases: CBR £ 30 %

Expansão < 1,0 

%

Para o uso de bases estabilizadas de macadame hidráulico, deverá ser executado sobre a 

imprímação impermeabilizante da base de macadame hidráulico um tratamento superficial 

simples com o objetivo de melhorar a resistência da interface entre a camada de rolamento 

e a base, além de proporcionaruma impermeabilização da base.

C a lcu lo :

Assim temos:
CBR -  ISC (9.44+9.6+9.67+9.99+10.34+10.2+9.58+9.87+9.4+9.62) = 9.77%

ISC MEDIO VIAS SECUNDARIAS DO MUNICÍPIO 

ISC = 9.77%

N ADOTADO PARA O TRAFEGO MEDIO 
N = 1,0 x 104

ESPESSURA TOTAL DO PAVIMENTO DE ACORDO COM O ABACO DE 
DIMENSIONAMENTO

H = 45 cm

Avenida Luiz Francisco Paggi, n° 895
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CALCULO DA BASE

H = 25 cm (DE ACORDO COM O ABACO DE DIMENSIONAMENTO PARA BASE)

APLICANDO A  EQUAÇÃO
-  RkR + BkB > H20 (1)

5*2+ BkB > 24*1
BkB > 2 5 - 1 0  = 15 cm -  ADOTADO 15 CM

CALCULO DA SUB-BASE

RkR + BkB + h20kS > Hn 
5*2+15*1 +h20Ks > 4 5
h20Ks > 4 5 - 1 0 -  15=  25 cm -  ADOTADO 30 CM 

Quadro 6

Superestruturas para Tráfego MEDIO (N = 104 solicitações)

CBUQ 5 cm

IMP LIGANTE

DRITA
GRADUADA

15,0 cm

IMP.IMPERM

MH 30,0 cm

subleito compactado a 

100% da energia normal 15,0 cm

Outras estruturas podem ser usadas desde que atendam o método em questão.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Avenida Luiz Francisco Paggi, n° 895
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Para tráfego medio, não é obrigatória a verificação das tensões e deformações através dos 

métodos mecanicistas, porém recomenda-se, quando necessário, o uso do procedimento 

para a escoíha de alternativas diferentes de estrutura de pavimento.

Para cargas excepcionais que porventura tenham que trafegar em vias públicas do municipio 

de Vere, deverá ser avaliado, por engenheiro especialista na área, o possível dano na 

estrutura do pavimento projetado segundo esse procedimento.

Caso haja necessidade de passagem de cargas excepcionais, deverão ser tomadas 

providências legais, e os custos de reforço do pavimento e/ou reconstrução, se necessários, 

deverão ser discutidos entre os órgãos da prefeitura municipal de Verê e o responsável pela 

carga excepcional. Não se recomenda a passagem de cargas excepcionais em vias de 

características de tráfego medio e médio.
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Os recursos estão dispostos na rubrica orçam entária 
06.001.26.782.004.1002, natureza da despesa 4.4.90.51.00.00 obras e 
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